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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 19.038, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 53.840,00.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.658, de 07 de dezembro de 2021 e no art. 17 da Lei 
nº 9.612, de 21 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos 
suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, de acordo com o 
art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 53.840,00 (cinquenta e três mil, 
oitocentos e quarenta reais), tendo as seguintes classificações orçamentárias:
1) 16 16011 0618100172083 339030 Material de Consumo: R$ 26.400,00
2) 16 16011 0618100172083 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$ 27.440,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo caput 
deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
   
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de fevereiro de 2022.
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Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 19.039, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
Regulamenta a Lei Complementar nº 412/2020 que “estabelece critérios para a elaboração dos 
Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos pelos geradores incluídos no art. 20 da Lei Federal 
nº 12.305/2010 e dá outras providências”.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 6.962, de 22 de dezembro de 2010 e nº 6.922 de 24 de novembro 
de 2010; nas Leis Complementares nº 412, de 1º de setembro de 2020, nº 251, de 12 de abril de 2010 
e nº 178, de 11 de janeiro de 2006, bem como nos Decretos nº 18.887, de 28 de setembro de 2.021, nº 
16.300 de 23 de julho de 2015, nº 16.584 de 29 de fevereiro de 2016, nº 18.491 de 20 de outubro de 2020, 
nº 18.364, de 24 de julho de 2020 e nº 14.206, de 01 de agosto de 2011 e suas alterações,

D E C R E T A

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica regulamentada a Lei Complementar nº 412, de 1º de setembro de 2020, que estabelece 
critérios para a elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS pelos ge-
radores incluídos no art. 20 da Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2.010 e suas alterações.

Art. 2º Este Decreto define como grandes geradores de resíduos sólidos, aqueles que geram acima de 
200l/dia (duzentos litros por dia) de resíduos domiciliares ou equiparados a este, além de disciplinar 
as regras do sistema para elaboração de seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em 
observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos, de acordo com as previsões contidas nos arts. 
21 a 24 da Lei Federal nº 12.305/2010 e suas alterações. 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I – grandes geradores de resíduos sólidos: os proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos de 
prestação de serviços, comerciais, industriais, instituições e promotores de evento, dentre outros, geradores 
de resíduos caracterizados como não perigosos e não inertes, Classe II - A pelas NBR 10.004,10.005, 
10.006 e 10.007 da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, que em razão de sua natureza, 
composição ou volume, geram quantidade igual ou superior a 200l/dia (duzentos litros diários) de resíduos 
domiciliares ou equiparados a este; ou aqueles, que independente do volume, gerem resíduos perigo-
sos; ou aqueles que em função de suas propriedades físicas, químicas ou infecto-contagiosas, podendo 
apresentar riscos à saúde pública e ao meio ambiente, observada a Norma ABNT NBR 10.004:2004, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra que venha substituí-la ou alterá-la;

II – resíduos considerados rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotada todas as possibilidades 
de reaproveitamento, reciclagem e tratamento para os quais ainda não há tecnologia ou viabilidade 
econômica para o seu reaproveitamento devendo ser disposto em aterros devidamente licenciados.

Art. 4º Os grandes geradores estabelecidos em condomínios não residenciais ou de uso misto, 
horizontais ou verticais, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, sendo cada unidade 
imobiliária autônoma que dividem a mesma área comum, são os responsáveis pelos resíduos gerados 
em sua unidade autônoma e lançados nas áreas comuns, salvo se o condomínio se encarregar do 
gerenciamento desses resíduos em nome das unidades autônomas.

Art. 5º Os grandes geradores de resíduos sólidos são responsáveis pela coleta, transporte, tratamen-
to, destinação ambientalmente adequada, dos respectivos resíduos sólidos e disposição final dos 
rejeitos, todas as fases deverão ser especificadas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 
na forma deste Regulamento.

Art. 6º As entidades da Administração Indireta e os órgãos e entidades estaduais e federais da Ad-
ministração Direta e Indireta geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 
2 pela NBR 10.004, 10.005, 10.006 e 10.007 da ABNT, com volume superior a 200 (duzentos) litros 
diários ou geradores de sólidos inertes, tais como entulhos, terra e materiais de construção, com 
massa superior 1 m³ ou caçamba diários, considerada a média mensal de geração, de acordo com 
a Lei Municipal nº 6.962/2010, devem preencher o sistema PGRS.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente - SEDEMA deverá produzir e disponibilizar em 
sua página na internet um tutorial com todas as informações necessárias para o preenchimento do PGRS. 

CAPÍTULO II
DOS GRANDES GERADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Seção I
Do cadastramento

Art. 8º Os grandes geradores de resíduos sólidos deverão, obrigatoriamente, realizar o cadastro 
autodeclaratório em formato eletrônico no sistema PGRS, disponibilizado junto à SEDEMA, nos 
termos do art. 5º da Lei Complementar nº 412/2020, que define quais são os responsáveis para 
preenchimento dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

§ 1º Para o cadastramento dos grandes geradores de resíduos sólidos, assim definidos nos termos 
deste Decreto, deverão ser apresentados, em formato eletrônico PDF, no site da SEDEMA, os se-
guintes documentos:
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I – formulário padrão para cadastro de grandes geradores, que irá gerar o protocolo de cadastra-
mento eletrônico;

II – CPF e RG do proprietário da empresa ou de seu representante legal, neste caso acompanhados 
de procuração;

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

IV – em caso de imóvel locado, o contrato de locação;

V – comprovante de inscrição no Cadastro Imobiliário do Município de Piracicaba, referente à unidade 
em que está localizado o grande gerador;

VI – apresentação das DMRs (Declaração de Movimentação de Resíduos) referente ao ano de 
referência do PGRS;

VII – Certificado de Aprovação de Destinação de Resíduos Industriais – CADRI, fornecido pela 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, do qual conste a caracterização, a clas-
sificação e a viabilidade de recebimento do material no local indicado para destinação final, no caso 
de geração de resíduos industriais.

§ 2º Para o cadastramento dos condomínios de edifícios não residenciais ou de uso misto deverão ser 
apresentados os seguintes documentos, anexados em formato eletrônico PDF, no site da SEDEMA:

I – cadastramento, a cada renovação de licença, do condomínio disponível no Sistema PGRS; 

II – declaração de que o condomínio integra o programa social de triagem de material reciclável e 
coleta seletiva de resíduos sólidos promovido por órgão público ou cooperativa de inclusão social e 
de coleta de recicláveis, cujo volume de material reciclável a ele destinado seja igual ou superior a 
10% (dez por cento) do total de resíduos sólidos gerados pelo condomínio; 

III – carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU de uma das unidades autônomas com uso 
não residencial;

IV – preenchimento da inscrição do CNPJ no sistema PGRS;

V – ata de assembleia de eleição do síndico, nos termos da convenção de condomínio;

VI – documentos de identificação do síndico (RG e CPF ou CNPJ);

VII – documento de instituição e especificação do condomínio.

§ 3º Em caso de necessidade de outros documentos o gerador será notificado pelo sistema PGRS 
e deverá apresentar de acordo com as orientações do notificante.

§ 4º O responsável técnico deverá emitir ART e estar devidamente habilitado pelo seu conselho de 
classe e cadastrado no CTF/AIDA (Cadastro Técnico Federal), conforme Instrução Normativa nº 
10/2013, expedida pelo IBAMA.

§ 5º Para o cadastramento de microempresas e empresas de pequeno porte no sistema PGRS, 
haverá a possibilidade de cadastramento simplificado, considerando o disposto no inciso II, § 3º do 
art. 21 da Lei Federal nº 12305, de 02 de agosto de 2010 c/c o art. 63 e seguintes do Decreto Federal 
nº 10.936, de 12 de janeiro de 2.022 e suas alterações.

§ 6º Ao finalizar o preenchimento on-line do PGRS o sistema disponibilizará o protocolo de entrega 
com data de vigência.
 
Art. 9º O cadastramento de que trata o artigo anterior será exigido pela SEDEMA, em sucessivas 
etapas, observados os seguintes prazos e metas específicas:

I – de 01 de março de 2022 até 31 de maio de 2022: devem se autodeclarar todos os grandes geradores 
com volume igual ou superior a 400 litros/dia de resíduos domiciliares e/ou equiparados a esse e os 
geradores de resíduos perigosos, conforme a classificação de resíduos da ABNT NBR 10.004:2004, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra que venha substituí-la ou alterá-la;

II – de 01 de junho de 2022 a 31 de agosto de 2022: devem se autodeclarar todos os grandes ge-
radores com volume igual ou superior a 300 litros/dia de resíduos domiciliares e/ou equiparados a 
esse, conforme a classificação de resíduos da ABNT NBR 10.004:2004, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra que venha substituí-la ou alterá-la;

III – de 01 de setembro de 2022 a 30 de novembro de 2022: devem se autodeclarar todos os grandes 
geradores com volume igual ou superior a 200 litros dia de resíduos domiciliares e/ou equiparados 
a esse, conforme a classificação de resíduos da ABNT NBR 10.004:2004, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ou outra que venha substituí-la ou alterá-la;

§ 1º A renovação do licenciamento ambiental ou a emissão de alvará fica condicionada à realização 
prévia do cadastro autodeclaratório no sistema PGRS, com informações atualizadas do gerenciamento 
de resíduos de cada gerador.

§ 2º A validade do comprovante de preenchimento do sistema PGRS é de 03 (três) anos a partir da 
data de sua emissão. 

§ 3º O gerador, quando da atualização de suas informações no cadastro autodeclaratório do sistema 
PGRS, considerando a dinâmica de gerenciamento dos resíduos sólidos, poderá ingressar, se manter 
ou sair da classificação de grande gerador de resíduos sólidos.

Seção II
Da responsabilidade

Art. 10. É da responsabilidade dos geradores de resíduos, ao contratar empresas prestadoras de 
serviços, averiguar sua regularidade junto aos órgãos competentes, devendo a empresa estar inscrita 
no CNPJ e cadastrada no SIGOR/MTR – Manifesto de Transporte de Resíduos ou em qualquer outro 
sistema de emissão de documento comprobatório de destinação de resíduos.

§ 1º As empresas de que trata o caput do presente artigo deverão ter capacidade técnica, identi-
ficando seu responsável técnico e estar devidamente registradas em seu órgão de classe, para o 
acompanhamento das atividades prestadas.

§ 2º A contratação dos serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, destinação e 
disposição final dos resíduos sólidos não isenta os geradores de resíduos da responsabilidade por 
danos provocados pelo manejo e gerenciamento inadequado dos resíduos e rejeitos.

§ 3º Os grandes geradores de resíduos sólidos ficam expressamente proibidos de destinar resíduos a 
entidades não cadastrados no SINIR/SIGOR-MTR ou qualquer outro sistema possível para emissão 
de documento comprobatório de destinação de resíduos.

Art. 11. Os grandes geradores de resíduos sólidos devem:

I – preencher o sistema PGRS on-line e autodeclaratório, através de profissional responsável;

II – permitir o acesso de agentes do poder público às instalações do gerador ou da empresa por ele 
contratada, para verificar o atendimento aos requisitos deste Decreto e das normas pertinentes ao 
PGRS apresentado;

III – promover, com participação de associações ou cooperativa de catadores de materiais reciclá-
veis, a segregação na origem dos resíduos sólidos nos termos das normas legais estabelecidas no 
PGRS apresentado;

IV - observar as normas pertinentes para acondicionamento, segregação, apresentação de resíduos 
para coleta, transporte, transbordo, triagem, tratamento e destinação final, dando prioridade às con-
tratações de cooperativas e/ou associações;

V – os resíduos orgânicos e rejeitos, segregados e acondicionados pelos grandes geradores, devem 
ser mantidos sob a sua responsabilidade, preferencialmente na área interna ao empreendimento, 
até a coleta pelo prestador de serviços contratado pelo gerador, não devendo, em hipótese alguma, 
ser disponibilizado para a coleta pública dos resíduos domiciliares, exceto nos casos de contratação 
da própria empresa de coleta pública para a realização desses serviços;

VI – os resíduos de responsabilidade dos geradores deverão estar devidamente acondicionados de 
acordo com as normas técnicas pertinentes, legais e regulamentares;

VII – a disposição dos resíduos para a coleta não pode, a qualquer tempo e circunstância, compro-
meter a segurança, a mobilidade ou a acessibilidade dos cidadãos, especialmente, das pessoas 
com deficiência;

§ 1º A disposição de resíduos para a coleta em desacordo com as determinações desta norma sujeita 
o grande gerador às sanções estipuladas neste Decreto.

§ 2º Durante 5 (cinco) anos, os grandes geradores de resíduos sólidos deverão manter, em seu po-
der, os registros e comprovantes de cada coleta feita, da quantidade coletada e da destinação dada 
aos resíduos, salvo se outra norma ambiental determinar prazo maior, o qual deverá ser obedecido.

Seção III
Dos responsáveis por eventos

Art. 12. Cabe aos organizadores, promotores e/ou responsáveis por eventos em espaços públicos 
ou privados, que promovam a aglomeração de pessoas e produzam resíduos cuja natureza ou 
composição sejam similares aquelas dos resíduos domiciliares e cujo volume seja igual ou superior 
a 200 litros/dia:
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I – apresentar o plano de gerenciamento de resíduos do evento, sendo este condicionante da obtenção 
do alvará municipal para a sua realização;

II – destinar os resíduos recicláveis para cooperativa e/ou associações que estejam formalizadas 
de acordo com a legislação vigente e que possuam CNPJ, cadastro no SIGOR/MTR e atendam a 
outras exigências legais e regulamentares, salvo se mediante declaração emitida previamente pela 
cooperativa e/ou associação for certifico que estão impossibilitadas de realizar a coleta e destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos.

§ 1º A metodologia de resíduos para evento adotará a seguinte fórmula quantitativa:

R=(G x P x T) / 24. Sendo:
R= estimativa do volume de resíduos gerado no evento
G= índice de geração diária per capita
P= número de pessoas e ou animais (caso o evento tenha animais)
T= tempo estimado de duração do evento (em horas), dividindo o resultado por 24 horas.

§ 2º O índice de geração diária per capita (G) de Piracicaba será publicado anualmente pela SEDEMA 
no site da secretaria.

CAPÍTULO III
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS AOS GRANDES GERADORES

Seção I
Para o cadastramento

Art. 13. Toda empresa que possuir interesse na prestação de serviços de coleta, transporte, trata-
mento, destinação dos resíduos sólidos e/ou disposição final dos rejeitos, provenientes dos grandes 
geradores, deve efetuar o seu cadastramento no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente, sendo que após a apresentação dos documentos a seguir descritos, o sistema 
irá gerar um protocolo de inscrição permitindo a realização de sua atividade: 

I – CPF e RG do proprietário da empresa ou de seu representante legal, neste caso acompanhados 
de procuração;

II – número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

III – declaração, em PDF no sistema PGRS, da relação de veículos que irão realizar o transporte 
contendo, placa, modelo e capacidade de carga;

IV – número do protocolo no Sistema Integrado de Licenciamento - SIL, licença de operação ou alvará;

V – DMR (Declaração de Movimentação de Resíduos) no período de vigência do plano. 

VI – comprovante de segurança veicular: veículo, equipamento e todos os itens de segurança em 
condições operacionais para execução da atividade, expedido por organismos de inspeção cre-
denciados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO;

VII – declarações em papel timbrado da empresa, devidamente assinadas por seu representante legal:

a) de que possui os veículos e equipamentos automotores nas condições necessárias para a execução 
dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 2 
pela NBR 10.004, da ABNT, com volume superior a 200 (duzentos) litros/diários;

b) de que firmou contrato com a empresa prestadora dos serviços de tratamento e disposição final 
dos resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 2 pela NBR 10.004, da ABNT, com 
volume superior a 200 (duzentos) litros/diários, quando for o caso, indicando as características e 
quantidades contratadas, juntamente com a cópia da licença ambiental, emitida pelo órgão compe-
tente, do estabelecimento do qual fará uso para a disposição final dos resíduos sólidos.

§ 1º Em caso de necessidade de outros documentos o responsável será notificado pelo sistema 
PGRS e deverá apresentar de acordo com as orientações do notificante.

§ 2º O cadastramento deverá ser individual, vedada a admissão de associações ou consórcios de 
empresas e, atualizado a cada renovação de licença ou alvará. 

§ 3º A autorização para a prestação dos serviços no regime privado é intransferível. 

§ 4º Somente pessoas jurídicas poderão ser credenciadas para os serviços de coleta, transporte 
e destinação de resíduos sólidos provenientes dos grandes geradores, sendo que o prestador de 
serviços autônomos que desejar se credenciar deverá se regularizar enquanto pessoa jurídica.

§ 5º Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade na data do protocolo do pedido 
de cadastramento.

Art. 14. As empresas prestadoras de serviços deverão, ainda, demonstrar capacidade técnica, me-
diante a identificação do responsável técnico, devidamente registrado em seu órgão de classe, para 
o acompanhamento da atividade prestada. 

Art. 15. A validade do cadastramento no sistema PGRS de que trata esta Seção é de 03 (três) anos 
a partir da data de sua emissão, podendo ser renovado por iguais períodos.

Parágrafo único. Havendo alteração na quantidade de resíduos sólidos produzidos, o grande gerador 
deverá atualizar imediatamente o seu cadastro. 

Art. 16. A atualização e a renovação dos cadastros já vencidos de todas as empresas prestadoras de 
serviços será de até 30 (trinta dias) da data de vencimento do comprovante de entrega do sistema PGRS.

Seção II
Para o transporte

Art. 17. A circulação dos veículos credenciados para a realização das coletas e transporte de resíduos 
dos grandes geradores deverá obedecer a legislação de trânsito vigente e observar as seguintes regras:

I - para os resíduos sólidos de que trata este Decreto, os veículos deverão:

a) ser do tipo coletor compactador, conforme legislação vigente;

b) conter dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a distribuição e compressão dos resíduos 
no interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme especificações constantes da NBR 
12.980, de 1993, da ABNT ou outra que venha substituí-la ou alterá-la;

c) ter capacidade volumétrica compatível com a realização das coletas mínimas de 6m³ (seis metros cúbicos);

d) ser dotado de sistema coletor de chorume;

e) ser dotado de sinalização traseira do tipo giroflex, “roll-on/roll-off” ou poliguindaste, para a realização 
da coleta e transporte com caixas compactadoras;

II - para os resíduos secos, os veículos deverão, a critério da empresa transportadora, ser do tipo 
leve de carga do tipo furgão ou urbano de carga do tipo VUC ou caminhão toco ou caminhão semi-
-pesado ou caminhão “truck” ou caminhão pesado, devendo ter:

a) compartimento de carga do tipo carroceria de madeira ou metálica aberta, além de ser dotado de 
gaiola metálica ou baú;

b) à exceção do tipo baú, o compartimento de carga deverá ser provido de lona, tela ou outro dispo-
sitivo eficaz para a cobertura durante a operação, de modo a impedir o derramamento de resíduos 
na via pública, sob pena de aplicação das sanções cominadas pela legislação de trânsito, bem como 
pelos artigos 180 e 181 da Lei nº 13.478, de 2002;

III - a idade dos veículos do tipo coletor compactador deverá ser inferior a 5 (cinco) anos e a dos 
equipamentos automotores deverá ser inferior a 10 (dez) anos;

IV - os demais veículos e equipamentos deverão ter idade inferior a 10 (dez) anos;

V - os veículos deverão ser de uso exclusivo dos serviços referidos neste Decreto, vedada a sua 
utilização para outros fins;

VI - os veículos deverão atender os limites ambientais quanto à poluição do ar e sonora, em estrita 
observância à legislação pertinente.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES EDUCATIVAS

Art. 18. A Educação Ambiental é item indispensável ao PGRS, que deverá, obrigatoriamente, apre-
sentar atividades educativas sobre resíduos sólidos, voltadas às comunidades interna e externa à 
organização, em consonância com as metas e ações previstas no Plano Municipal de Educação 
Ambiental (Decreto nº 18.491/2020) e com as Diretrizes 2 e 3 do Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Piracicaba (Decreto nº 18.364/2020) e observando aos seguintes objetivos:
 
I – realizar campanhas de educomunicação, visando incentivar a não geração e a valorização de 
resíduos, através da reciclagem e aproveitamento, bem como através da adoção de procedimentos 
corretos para a coleta e disposição de rejeitos; 

II – elaborar, disponibilizar e divulgar materiais educativos sobre resíduos sólidos na forma impressa ou virtual;

III - sensibilizar a comunidade interna e externa sobre o tema resíduos sólidos e sustentabilidade;

IV - inserir na organização e realização de eventos, ações ambientais voltadas ao tema resíduos 
sólidos e sustentabilidade, reduzindo a geração e promovendo a destinação ambientalmente ade-
quada de resíduos e rejeitos.

Art. 19. No caso dos resíduos de Logística Reversa deverão ser realizadas campanhas de educo-
municação, visando a promoção de práticas adequadas ao retorno desses materiais ao fabricante, 
em consonância com os objetivos e ações previstas nos acordos setoriais, decretos, termos de 
compromisso de logística reversa e/ou na Decisão de Diretoria CETESB nº 114/2019 ou outra que 
venha a substituí-la ou alterá-la.

Art. 20. Os empreendimentos sujeitos ao preenchimento online do PGRS, deverão preencher, na página 
“Ações”, as informações específicas sobre as práticas de educação ambiental para resíduos sólidos.

Art. 21. Os documentos comprobatórios das atividades de educação ambiental (registros fotográficos, 
relatórios, materiais educomunicativos, links, etc.) deverão ser anexados no Sistema PGRS, página 
Educação Ambiental, em formato PDF.

CAPÍTULO V
DA Fiscalização

Art. 22. A SEDEMA é responsável por fiscalizar e aplicar sanções por eventual inobservância do 
cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto, em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 412/2020, podendo para tanto, inspecionar os veículos, equipamentos e outros dispositivos 
utilizados na prestação dos serviços em regime privado, além de realizar inspeções periódicas nas 
áreas internas dos grandes geradores e dos autorizatários, podendo deles exigir a apresentação de 
laudos técnicos emitidos por entidades competentes e idôneas, quando necessário.

§ 1º Caso a competência de fiscalização seja de outra secretaria ou órgão, deverá a SEDEMA requisitar 
a presença do fiscal ou autoridade competente no local ou informar sobre os fatos a serem apurados.

§ 2º A SEDEMA poderá articular-se com outros órgãos municipais para o exercício da fiscalização 
previsto neste Decreto.

Art. 23. A SEDEMA definirá a forma, as condições e os procedimentos necessários à fiscalização da 
geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e/ou disposição final dos 
resíduos sólidos oriundos dos serviços de limpeza urbana em regime privado disciplinados neste 
Decreto e na Lei Complementar nº 412/2020.

Parágrafo único. Aos agentes de fiscalização designados compete:

I - efetuar visitas, averiguações e vistorias;

II - verificar a ocorrência da infração;

III - lavrar o auto correspondente fornecendo cópia ao autuado;

IV - elaborar relatório de vistoria; e
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V - exercer atividade orientadora, visando a adoção das ações necessárias ao atendimento da Lei 
Complementar nº 412/2020 e demais legislação pertinente.

Art. 24. Quaisquer registros e comprovantes exigidos deverão ser apresentados à fiscalização, sob 
pena de cobrança de todos os custos e ônus resultantes da coleta, transporte, tratamento e/ou dis-
posição dos resíduos produzidos pelo grande gerador no período sem comprovação, acrescidos de 
correção monetária, sem prejuízo da aplicação das multas cabíveis.

Art. 25. Consideram-se para os fins deste Capítulo os seguintes conceitos:

I - advertência: é a intimação do infrator para fazer cessar a irregularidade, sob pena de imposição 
de outras sanções;

II - auto de inspeção: registra a irregularidade constatada no ato da fiscalização, atestando o descumpri-
mento preterido ou iminente da norma ambiental e adverte o infrator das sanções administrativas cabíveis;

III - auto de infração: registra o descumprimento de norma ambiental e consigna a sanção pecuniária cabível;

IV - fiscalização: é toda e qualquer ação de agente fiscal credenciado visando ao exame e verificação 
do atendimento às disposições contidas na legislação ambiental, neste regulamento e nas demais 
normas aplicáveis;

V - infração: é o ato ou omissão contrário à legislação ou normas técnicas;

VI - infrator: é a pessoa física ou jurídica cujo o ato ou omissão, de caráter material ou intelectual, 
provocou ou concorreu para o descumprimento da norma;

VII - multa: é a imposição pecuniária singular diária ou administrativa de natureza objetiva a que se 
sujeita o administrado em decorrência da infração cometida;

VIII - notificação: é a intimação do infrator para fazer cessar a irregularidade sob pena de imposição 
de outras sanções;

IX - poder de polícia: é a atividade da administração que, limitando ou disciplinando direito, interesse, 
atividade ou empreendimento, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse 
público concernente à proteção, controle ou conservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade 
de vida no município de Piracicaba.

Seção I
Das infrações e Penalidades

Art. 26. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão, praticada a título de dolo ou culpa, 
que viole as disposições estabelecidas neste Decreto e nas normas dele decorrentes, praticadas 
pelos geradores, transportadores de resíduos e os responsáveis técnicos especificados no art. 9º 
da Lei Complementar nº 412/2020. 

Art. 27. O não cadastramento, o cadastramento errôneo ou a prestação de informações inexatas, 
imprecisas, incorretas ou incoerentes no sistema PGRS, implicarão na adoção da seguinte sequência 
de providências pelos agentes de fiscalização:

I – lavratura de auto de inspeção ou notificação preliminar, conforme o caso;

II – da notificação ao infrator deve constar o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, para regularização 
da situação no sistema PGRS;

III – após, caso não haja atendimento ao prazo, com a regularização da situação, lavratura de auto 
de infração, garantida a ampla defesa;

IV - se o infrator não requerer o seu cadastramento no prazo fixado, incumbirá à Divisão de Controle e 
Fiscalização da SEDEMA adotar as providências administrativas cabíveis, de acordo com o Capítulo 
IV, da Lei Complementar nº 412/2020. 

§ 1º Nos autos de infração serão aplicadas as multas previstas no ANEXO II, que fica fazendo parte 
integrante do presente Decreto, de acordo com o tipo de enquadramento da infração, em observância 
ao art. 9º da Lei Complementar nº 412/2020.

§ 2º Em caso de reincidência da infração, as multas serão dobradas.

Art. 28. Caso o Município tenha que sanar, suprir, reparar os danos causados pelo grande gerador 
e/ou empresa prestadora de serviço contratada e similares, deverão os mesmos ressarcir o Poder 
Público relativamente aos gastos das ações empreendidas, sem prejuízo de eventuais sanções 
previstas em lei e demais medidas administrativas aplicáveis.

Art. 29. A pena de multa consiste no pagamento de valor pecuniário definido mediante os critérios 
constante do ANEXO II deste Decreto, sem prejuízo das demais sanções administrativas previstas.

§ 1º Será aplicada uma multa para cada infração, inclusive quando duas ou mais infrações tenham 
sido cometidas simultânea ou sucessivamente.

§ 2º A quitação da multa, pelo infrator, não o exime do cumprimento de outras obrigações legais, nem 
o isenta da obrigação de reparar os danos causados ao meio ambiente ou a terceiros.

Art. 30. Nos termos do § 3º do art. 9º da Lei Complementar nº 412/2020, se o infrator punido pelo 
cometimento de infração disposta neste Decreto, reincidir três vezes na mesma infração, salvo em 
casos de maior gravidade ou de circunstâncias agravantes, considerando os antecedentes do in-
frator, será aplicada a pena de interdição do estabelecimento, até que seja sanada a irregularidade.

CAPÍTULO VI
DAS IMPUGNAÇÕES POR MEIO DEFESA E RECURSO

Art. 31. O autuado poderá apresentar protocolo junto à SEDEMA:

I – de recurso contra a aplicação da penalidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
do auto de infração;

II – de pedido de reconsideração, caso não seja acolhido seu recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento do comunicado de indeferimento.
 

§ 1º Decorrido o prazo de defesa e não havendo manifestação por parte do autuado, o auto de 
infração será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa em seu valor integral.

§ 2º Os recursos não terão efeito suspensivo.

Art. 32. A análise da impugnação será realizada:

I - em primeira instância, pelo Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

II - em segunda instância e última instância administrativa, pelo Prefeito Municipal.

§ 1º Todas as decisões deverão ser fundamentadas.

§ 2º O despacho que decidir tanto o recurso, quanto o pedido de reconsideração, deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município, com comunicação ao interessado.

Art. 33. Caberá ao Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente baixar normas complementares 
à presente regulamentação.

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de fevereiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ALEX GAMA SALVAIA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Procurador Geral do Município

       
Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

ANEXO I

TABELAS PARA ESTIMATIVAS DE GERAÇÃO DE RESÍDUOS DOMICILIARES

Tabela 1 – índice de resíduos gerados em estabelecimentos comerciais

Tipo de construção C lasse  de 
Geração

Geração de lixo 
(litros/m²/dia)

Percentual de cada fração

Recicláveis 
secos

Orgânicos e 
Rejeitos

I N K1 K2

UNIDADES COMERCIAIS

Escritórios administrativos Normal 0,3 0,7 0,3

Lojas em geral Alta 0,7 0,7 0,3

Confecção de roupas e artesanatos Muito alta 1 0,4 0,6

Copiadoras e gráficas Muito alta 1 0,8 0,2

BARES E RESTAURANTES

Bares, restaurantes, lanchonetes e 
similares Muito alta 1 0,4 0,6

UNIDADES DE TRATO DE SAÚDE

Consultórios, ambulatórios e enfer-
marias Normal 0,3 0,6 0,4

Farmácias Alta 0,7 0,2 0,8

LAZER E DIVERSÃO

Academias de ginástica e esportivas Alta 0,7 0,2 0,8

PARQUEAMENTOS E CONGÊNERES

Garagens fechadas e estacionamentos Baixa 0,1 0,5 0,5

Fonte: Manejo de Resíduos Sólidos – Manual para edificações multifamiliares e de uso misto, pag. 
15 – 16. Autoria: Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura (AsBEA/SC), em parceria com 
a Companhia Melhoramentos da Capital (Comcap) – Florianópolis, SC. Adaptada de COMLURB, 
2044, disponível em: http://comlurb.rio.rj.gov/sistema_manuseio.pdf. Pag. 15. Acessado em 10 de 
maio de 2021
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Tabela 2 – Estimativa de produção diária de lixo por tipo de uso da construção e sua área 
útil (em metros quadrados)

Tipo de uso da construção C lasse  de 
Geração

Geração de lixo (litros/
m²/dia)

UNIDADES RESIDENCIAIS

Residências de Alto Luxo Baixa 0,10

Residências de Padrão Médio e Populares Normal 0,30

UNIDADES COMERCIAIS

Escritórios Administrativos Normal 0,30

Lojas em Geral Alta 0,70

Confecções de Roupas e Artesanatos Muito Alta 1,00

Copiadoras e Gráficas Muito Alta 1,00

HOTELARIA

Motéis, Hospedagens, Pousadas e Estalagens Alta 0,70

Apart-hotéis Alta 0,70

Hotéis e Pensões Muito Alta 1,00

BARES E RESTAURANTES

Bares, Restaurantes, Lanchonetes e Similares Muito Alta 1,00

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

Colégios e Escolas Normal 0,30

Cursos Normal 0,30

Faculdades e Universidades Normal 0,30

Creches, Maternais e Jardins de Infância Alta 0,70

UNIDADES DE TRATO DE SAÚDE

Consultórios, Ambulatórios e Enfermarias Normal 0,30

Asilos e Casas de Repouso Normal 0,30

Farmácias Alta 0,70

Clínicas médicas e veterinárias Alta 0,70

Prontos Socorros e Postos de Assistência Médica Alta 0,70

Hospitais e Maternidades Muito Alta 1,00

LAZER E DIVERSÃO

Jardins, Parques, Gramados e Áreas de Lazer Baixa 0,10

Bibliotecas, museus e Galerias de Arte Baixa 0,10

Quadras Poliesportivas sem Arquibancadas Baixa 0,10

Quadras Poliesportivas com Arquibancadas Alta 0,70

Academias de Ginástica e Esportivas Alta 0,70

Cinemas e Teatros Muito Alta 1,00

Estádios e Ginásios Esportivos Muito Alta 1,00

Parques Aquáticos, Temáticos e de Diversão Muito Alta 1,00

Pavilhões e Centros de Exposição Muito Alta 1,00

UNIDADES FABRIS

Fábricas e Indústrias em Geral Muito Alta 1,00

PARQUEAMENTO E CONGÊNERES

Garagens fechadas e Estacionamentos Baixa 0,10

Oficinas e Postos de Gasolina Alta 0,70

OUTRAS EDIFICAÇÕES

Auditórios Baixa 0,10

Templos Religiosos Baixa 0,10

Obs: 
1 – O índice de geração de resíduos se refere sempre a área útil das unidades, em metros quadrados. 
2 – As edificações com atividades mistas e industriais terão o cálculo da produção diária de resíduos 
pelo somatório das respectivas partes componentes.
3 – Os casos não relacionados nesta tabela, deverão ser analisados previamente e formalmente 
pela SEDEMA.
Fonte:  Prefeitura Municipal de Jundiai, disponível em https://jundicai.sp.gov.br/planejamento-e-meio-
-ambiente/planos/plano-de-gerencimanto-de-residuos-solidos/. Acessado em 10 de maio de 2021

ANEXO II- INFRAÇÕES E MULTAS

TABELA 03 – Infrações e Multas dos Grandes Geradores

ÍTEM INFRAÇÃO VALOR DE 
REFERÊNCIA

POR CONSTATAÇÃO
OU FÓRMULA

01 Falta de realização do cadastro no sistema 
PGRS da SEDEMA R$ 2.500,00 M=VR*(1+N)i

02 Apresentar informações incorretas, errôneas 
ou omitir informações no sistema PGRS. R$ 2.500,00 M=VR*(1+N)i

03 Falta do Plano no sistema PGRS on-line da 
SEDEMA R$ 5.000,00 M=VR*(1+N)i

04
Descumprimento do Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos apresentado no sistema 
on-line

R$ 2.500,00 M=VR*(1+N)i

05 Armazenamento de Resíduos em desacordo 
das normas ambientais vigentes R$ 1.200,00 M=VR*(1+N)i

06 Apresentar transportes de resíduos em desa-
cordo com as normas vigentes R$ 4.700,00

Por constatação ou veí-
culo, dobrado a cada re-
incidência.

07 Não possuir comprovante de correta da desti-
nação dos resíduos R$ 2.500,00 M=VR*(1+N)i

08 Disponibilização dos resíduos para a coleta 
pública R$ 2.500,00 M=VR*(1+N)i

09

Exercer as atividades de transportador sem o 
cadastro no sistema PGRS e sem as devidas 
documentações de acordo com as legislações 
vigentes.

R$ 2.500,00 

Para cada metro2 de resí-
duos identificados no ato 
da constatação, dobrado 
a cada reincidência.

10
Descartar resíduos de forma inadequada em 
locais proibidos, locais não licenciados e em de-
sacordo com as legislações ambientais vigentes

R$ 7.000,00 M=VR*(1+N)i

11 Falta de documentação da correta destinação 
dos resíduos R$ 2.500,00 M=VR*(1+N)i

12 Transportar resíduos em veículos em desacor-
do com as legislações vigentes R$ 1.200,00 Por constatação ou por 

veículo/equipamento

13 Recepcionar/acondicionar resíduos em áreas 
não licenciadas e não autorizadas pela SEDEMA

R$ 2.500,00 para cada metro2 da área 
depositada, identificado no momento da 
constatação

14 
Recepcionar/acondicionar resíduos sem 
documentação idônea em área licenciada ou 
autorizada pela SEDEMA

R$ 2.500,00 para cada metro2 da área 
depositada, identificado no momento da 
constatação

Obs: 
O valor da multa não poderá ultrapassar o estabelecido na Lei Municipal nº 412, artigo 9º, inciso II. 
Se acaso isso ocorrer deverá ser adotado o valor máximo versado na referida legislação.

Para uso da fórmula: M=VR*(1+N)i

M= valor da Multa
VR = Valor de Referência.
N = Geração de Lixo, constante na Tabelas 02 e 03, de ìndice de resíduos gerados em estabeleci-
mentos comerciais.  

i= Indice de Classe de Geração:  Para baixa,   adotar i = 1
      Para normal,   adotar i = 2
      Para alta,   adotar i = 3
      Para muito alta,  adotar i = 4

DECRETO Nº 19.040, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
Nomeia membros para compor a Comissão de Acompanhamento da Execução do Plano Municipal de 
Resíduos Sólidos, instituída pelo Decreto nº 16.124/2015, em complementação aqueles nomeados 
pelo Decreto nº 18.879/2021.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Regis Kiyuzo Koroiva e Valéria Rueda Elias Spers, titular e suplente, respectiva-
mente, representantes do Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, Eletrônico, 
Siderúrgicas e Fundições de Piracicaba, Saltinho e Rio das Pedras – SIMESPI, para compor a Comissão 
de Acompanhamento da Execução do Plano Municipal de Resíduos Sólidos, em complementação aqueles 
nomeados pelo inciso IV do art. 1º do Decreto nº 18.879, de 22 de setembro de 2021.

Parágrafo único. Aplica-se ao presente Decreto as demais disposições contidas no Decreto nº 18.879 
de 22 de setembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de fevereiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ALEX GAMA SALVAIA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Procurador Geral do Município

       
Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 287/2021

Objeto: Locação de Tratores e Caminhões, com fornecimento de mão-de-obra (motoristas, operadores 
e tratoristas), incluindo sistema de gestão online via APP.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) 
empresa(s): 

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL DO LOTE

01 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 4.793.997,60

02 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 467.916,00

03 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 383.950,00

04 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 250.000,00

05 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 630.000,00

06 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 315.000,00

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

ALEX GAMA SALVAIA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 679/2021

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em grupo gerador

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL ARREMATADO

1 UPS Tecnologia Ltda  8.400,00
 

Piracicaba, 04 de fevereiro de 2022

Dorival José Maistro
Secretário Municipal de Administração

Divisão de Compras

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 03/2022

Prestação de serviços técnico-profissionais de engenharia na elaboração de estudos, bem como 
assessoria e apoio técnico especializado na elaboração de projetos básicos e executivos de mo-
bilidade urbana, e, supervisão técnica na implantação de obras, incluindo a execução de serviços 
complementares de topografia, sondagem e ensaios geológicos/geotécnicos no município

Comunicamos que, conforme solicitação da Unidade Requisitante, para revisão da planilha, fica 
SUSPENSA a abertura de referida licitação marcada para 10/03/2022.

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.          
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Adriana Cristina Alcarde
Setor de Licitações 

Chefe

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 06/2021

execução de serviços de manutenção e conservação de via pública (tapa buraco) no perímetro 
urbano do município

A Divisão de Compras comunica que, por solicitação da Unidade Requisitante após Parecer Jurídi-
co 72/2021, fls. 206, 207 o procedimento licitatório acima descrito fica ANULADO.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis conforme determina a Lei Federal 
nº 8.666/93.

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022

Adriana Cristina Alcarde
Chefe do Setor de Licitações

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2022

Prestação de serviços de impressões para a exposição ‟Entre as Curvas do Rio: Historiando o Rio 
Piracicaba” e Batom Lápis e TPM 2022

Comunicamos que, conforme solicitação da Unidade Requisitante, o referido pregão fica CANCELADO.

Piracicaba, 09 de fevereiro de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

Pregão Eletrônico nº 37/2022
Registro de Preços para Locação de BIPAP e CPAP com acessórios.

Comunicamos que, conforme manifestação da Unidade Requisitante e parecer juridico 76/2022, 
homologado pelo Ordenador de Despesas, foi julgada IMPROCEDENTE a impugnação interposta 
ao edital pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

Diante do exposto, ficam inalteradas as condições do edital e mantida a data para abertura e disputa 
do presente Pregão para o dia 14/02/2022, às 08h e 09h, respectivamente.

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022

OBJETO: Prestação de serviços para desobstrução mecânica de tubulação de sistema de águas 
pluviais em diversos locais do Município.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/02/2022, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/02/2022, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Fone (19) 3403-1020.  

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini  
Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 560/2021

Fornecimento parcelado de medicamentos, durante o exercício de 2022.

Comunicamos que o referido pregão foi FRACASSADO. Portanto, o mesmo será PRORROGADO, 
com alteração, conforme pedido da Unidade Requisitante, tendo como data de abertura e disputa o 
dia 25/02/2022 às 08h e 09h, respectivamente.

O edital de PRORROGAÇÃO já está disponível para download no site http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

Departamento de Recursos Humanos

EXPEDIENTE DO DIA 11 de Fevereiro de 2022.

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE
Deferido  nos termos do artigo 3º, §, IV, c/cdecreto municipal16618/2016, da Lei Municipal 5619/2005.
CINTIA FERNANDES COSTA, nº funcional 234281, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 07/02/2022, Protocolo nº 19102/2022
GIULIANE DA GAMA, nº funcional 240290, AUXILIAR ADMINISTRATIVO-CLT, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 04/02/2022, Protocolo nº 5065/2022
GRACE YOOKO SUWA, nº funcional 245780, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 08/02/2022, Protocolo nº 19093/2022
MICHELLE CRISTIANE ORTIZ, nº funcional 160749, GUARDA CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 04/02/2022, Protocolo nº 16918/2022
VALDEMIR DE ANDRADE, nº funcional 126761, MOTORISTA-ESTATUTARIO, junto à SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS, a partir de 04/02/2022, Protocolo nº 16830/2022
WILSON FRANCISCO, nº funcional 139408, AGENTE DE OPERAÇÃO TRANSITO E TRANSPORTE-
-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, TRÂNSITO E TRANSPORTES, 
a partir de 26/01/2022, Protocolo nº 11007/2022

LICENÇA NOJO
Deferido  nos termos do artigo 66, item III, da Lei Municipal 1972/72.
CHARLENE ANDRESA GRISANTE, nº funcional 249270, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 31/01/2022, Protocolo 
nº 18340/2022



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 7

Deferido  nos termos do artigo 473, item I, da CLT.
RAUL FRANCISCO CARDOSO GARIN, nº funcional 204978, ESCRITURARIO DE ESCOLA-CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 07/02/2022, Protocolo nº 18332/2022
Deferido  nos termos do artigo 320, parágrafo 3º, da CLT.
THAIS RAFAELE DE SOUZA BUENO, nº funcional 219959, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/02/2022, Protocolo nº 17576/2022

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
Deferido  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal 7000/2011.
JAMILE NATERAS FERREIRA, nº funcional 186095, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 03/06/2022, Protocolo nº 19107/2022
LAISE CRISTIANE BAPTISTA DA SILVA LEITE, nº funcional 217832, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 31/05/2022, Protocolo 
nº 17579/2022
LUCIANA POMPERMAIER PELAES, nº funcional 151449, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 31/01/2022, Protocolo 
nº 117.046/2021
PRISCILA ROBERTA OSSUNA ANTONIO RAVAGNANI, nº funcional 178275, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 29/05/2022, 
Protocolo nº 18342/2022
VIVIANE MARTINS DE ARRUDA, nº funcional 223344, AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE-CLT, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 25/05/2022, Protocolo nº 14870/2022

Dorival José Maistro
Secretário Municipal de Administração

Concursos Públicos

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo Seletivo Edital nº 01/2021, no 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM - TEMPORARIO, em regime CLT, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Desistiu formalmente - Por iniciativa 
própria, conforme segue:
 
CLASSIFICAÇÃO NOME  
108º G HELLEN CRISTINA DA SILVA MANSO
127º G FERNANDA DE CARVALHO VITAL PEREIRA

Piracicaba, Sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022

Dorival José Maistro
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, que ficam convocados(as) 
os(as) candidatos(as) classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas do 
Edital nº 01/2020, em Regime ESTATUTÁRIO, para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos - 7º andar, sito à rua Antônio Correa Barbosa, 2233, no dia 22/02/2022, às 15:00:00 h, 
munidos(as) dos documentos da relação abaixo:
  
Cópia Legível (Favor trazer documentação conforme ordem abaixo):

a) Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/index.xhtml;
b) Antecedente Criminal Federal e Estadual;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) RG - Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, NÃO pode ser substituído por CNH);
e) CPF - Cadastro de Pessoa Física;
f) Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: http://receita.economia.gov.br/;
g) Título de Eleitor
h) Comprovante da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral emitida pelo site da Justiça Eleitoral;
i) Certificado de Reservista;
j) Carteira de Trabalho (página da foto e qualificação civil);
k) Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP(ex: Extrato de FGTS);
l) Comprovante de residência com CEP no nome do candidato;
m) Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe quando exigido no edital de concurso;
n) Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos;
o) 1 (uma) foto 3x4 recente;
p) Ensino médio completo
 
Cargo: AUXILIAR DE FARMÁCIA-ESTATUTÁRIO

CLASSIFICAÇÃO NOME  

5º Geral  ALEX ALVES FERREIRA LUCIANO

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência dos(as) 
convocados(as).
Trazer caneta esferográfica e favor não trazer acompanhante devido a pandemia.

Piracicaba, Sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, que ficam convocados(as) 
os(as) candidatos(as) classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas do 
Edital nº 01/2020, em Regime ESTATUTÁRIO, para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos - 7º andar, sito à rua Antônio Correa Barbosa, 2233, no dia 22/02/2022, às 14:30:00 h, 
munidos(as) dos documentos da relação abaixo:

Cópia Legível (Favor trazer documentação conforme ordem abaixo):
a) Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/index.xhtml;
b) Antecedente Criminal Federal e Estadual;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) RG - Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, NÃO pode ser substituído por CNH);
e) CPF - Cadastro de Pessoa Física;
f) Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: http://receita.economia.gov.br/;
g) Título de Eleitor
h) Comprovante da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral emitida pelo site da Justiça Eleitoral;
i) Certificado de Reservista;
j) Carteira de Trabalho (página da foto e qualificação civil);
k) Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP(ex: Extrato de FGTS);
l) Comprovante de residência com CEP no nome do candidato;
m) Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe quando exigido no edital de concurso;
n) Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos;
o) 1 (uma) foto 3x4 recente;
p) Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no CRO - Conselho Regional de Odontologia.
      
Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA 40H - ESTATUTÁRIO

CLASSIFICAÇÃO NOME  
2º Deficiente ELISIANE GIMENES UTUARI

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência dos(as) 
convocados(as).
Trazer caneta esferográfica e favor não trazer acompanhante devido a pandemia.

Piracicaba, Sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 515/2021

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de limpeza e desinfecção química de reser-
vatórios e caixas d’água.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA(S) VALOR TOTAL

01 GABRIELA OLIVEIRA RIBEIRO CALDAS R$ R$ 72.000,00

Piracicaba, 05 de janeiro de 2022.

FILEMON DE LIMA SILVANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 680/2021

Objeto: Locação de caminhões, acompanhado de motorista e dois ajudantes por caminhão, para 
serem utilizados nos Arrastões de retirada de material inservível no controle do Aedes aegypti.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA(S) VALOR TOTAL

01 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 579.668,60

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

FILEMON DE LIMA SILVANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  21 / 2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa rela-
cionada abaixo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinen-
tes, relacionados ao Processo Administrativo de Levantamento Específico n° 59.796/2021 e Termo 
de Início de Ação Fiscal (TIAF) nº 12.719, de 11/02/2022, de todos os procedimentos adotados no 
presente processo.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022

CONTRIBUINTE:
OTÁVIO GOMES PIMENTA ME
RUA CASA BRANCA, 154 – JARDIM DONA LUÍZA – PIRACICABA/SP 
CEP 13412-053 – CNPJ 08.472.105/0001-55 – CPD 619685

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  022/2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada 
abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao 
Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 20.342/2019, de todos os procedimentos 
adotados no presente processo, aplicados na data de 04/02/2022: notificação de lançamento 52.621 
e Auto de Infração e Imposição de Multa nº 62.925.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento de eventuais débitos apurados em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, in-
dependente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante 
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 
446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2.022

CONTRIBUINTE: OSTI CAÇAMBA BASCULANTE LTDA ME
R: MONTEIRO LOBATO, 144 – JD PACAEMBU – PIRACICABA/SP
CEP 13424-555 – CNPJ 00.509.297/0001-15 – CPD 451975

Divisão de Cadastro Técnico

DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO

Protocolo nº 4257/2022
Interessado:- Benedito Monteiro Mariano
Assunto: Revisão de Área

COMUNICADO

O presente comunicado visa atender a solicitação de Revisão de Área do imóvel da Matrícula 11.638 do 1°CRI.
Em análise ao citado Registro Imobiliário, surgiram inconsistências quanto à descrição do polígono do 
referido Lote. Verifica-se ainda que, no citado Registro Imobiliário, não foi informada a área territorial 
do lote em decorrência das descrições deste.
Diante ao exposto, torna-se necessária apresentação da averbação em Matrícula e/ou Levantamento 
Planimétrico, informando a área territorial decorrente das descrições de distâncias e confrontações 
da Matrícula 11.638 do 1°CRI. O referido levantamento deve ser realizado por profissional habilitado 
e com recolhimento da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
Deverá ser apresentada a documentação referente a esta notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua 
Antônio Correa Barbosa, 2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP - 3°andar.
Caso não seja apresentada a solicitada documentação no prazo acima estipulado, a atualização ca-
dastral poderá proceder por Ofício, com base nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar Municipal 
nº 224, de 13 de Novembro de 2008.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2.022.

DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO

Protocolo nº 160.733/2.021
Interessado:- José Roberto Augusti
Assunto: Certidão de Histórico do Imóvel

COMUNICADO

O presente comunicado visa atender a solicitação de Certidão de Histórico de Imóvel do imóvel da 
Matrícula n° 5.760 do 2° CRI.
Em análise ao citado Registro Imobiliário, surgiram inconsistências quanto à descrição do polígono do 
referido Lote. Verifica-se ainda que, no citado Registro Imobiliário, não foi informada a área territorial 
do lote em decorrência das descrições deste.
Diante ao exposto, torna-se necessária apresentação da averbação em Matrícula e/ou Levantamento 
Planimétrico, informando a área territorial decorrente das descrições de distâncias e confrontações da 
Matrícula n° 5.760 do 2° CRI. O referido levantamento deve ser realizado por profissional habilitado 
e com recolhimento da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
Deverá ser apresentada a documentação referente a esta notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua 
Antônio Correa Barbosa, 2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP - 3°andar.
Caso não seja apresentada a solicitada documentação no prazo acima estipulado, a atualização ca-
dastral poderá proceder por Ofício, com base nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar Municipal 
nº 224, de 13 de Novembro de 2008.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2.022.

DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO

Nome do Contribuinte: Rita de Cassia Alves Venancio
Assunto: Recadastramento Imobiliário  
Protocolo: 131312/2020
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 02.47.0015.0404.0000
CPD: 1617796

COMUNICADO

Prezado contribuinte,

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro Técnico, vem por meio 
deste, informar quanto ao cancelamento da Notificação de n° 5566/2020, emitida por esta divisão, 
referente ao lançamento de área construída por fotointerpretação, considerando a regularização 
concluída pelo Protocolo n° 155.573/2020.

Piracicaba, 03 de fevereiro de 2022



Edital de Chamamento Público nº 003 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Espor-
tes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração 
que tenha por objeto a execução de  serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de VOLEIBOL FEMININO.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo De-
creto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das 
condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública mu-
nicipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de 
VOLEIBOL FEMININO. 

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modalida-
de de VOLEIBOL FEMININO, a serem executados em equipa-
mentos esportivos públicos (ou não), e abertos à comunidade 
de forma gratuita, sendo que as equipes de representação da 
cidade, poderão realizar as atividades e os treinamentos em 
instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a 
realização de no mínimo 10 (dez) aulas semanais (5 turmas 
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes) 
com duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde 
e noite. Todas as aulas deverão ser ministradas por Profissional 
de Educação Física com registro no Conselho Regional de 
Educação Física – CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/
pedagógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 
Atividades Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do 
Programa de Formação Esportiva da SELAM, denominado 
“Programa Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação 
e treinamento de equipes de representação de nossa cidade 
para participação em competições oficiais, inclusive represen-
tando o município em eventos de acordo com convocação da 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as 
partes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a 
demanda e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a realização do 
objeto:

Número de alunas/atletas e valor:

40 alunos = R$ 50.000,00

60 alunas = R$ 60.000,00

100 alunas = R$ 80.000,00

120 alunas/atletas = R$ 160.000,00

(Média de 15 a 20 alunas/atletas 
x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou 
específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades fisico/esportivas orientadas, 
bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou específica. 
b) Esporte de Competição: projetos que deem continuidade à formação esportiva específica e iniciem 
o processo de treinamento para o alto rendimento esportivo, de forma técnica, atendendo equipes 
e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas 
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho atlético. 
c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo dispo-
nível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de 
eventos específicos sem fins de rendimento.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do 
Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo 
Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.  
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer 
e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, 
em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com 
associações para o desenvolvimento de modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento 
da  modalidade de VOLEIBOL FEMININO, objeto desta parceria no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos eventos 

oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas 
competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: 
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e 
também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos 
do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades 
orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela lei nº 13.204/2015.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se respon-
sabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 
do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associa-
ções e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 
o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em re-
lação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-
mento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.
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6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade 
do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 

Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/02/2022

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 15/02/2022 a 16/03/2022

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão 
de Seleção.

 17/03/2022 a 27/03/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/03/22

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divul-
gação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas, 
se houver. (estimativa) 12/04/2022

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa com-
petitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais 
bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição 
proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 
003/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. 
Maurice Allain, nº 454 | Pq. Engenho Central, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada 
por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 
01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações básicas e anexos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as 
ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e 
das metas; e o valor global.
b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), 
assinados pelo representante legal do proponente;
e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   
f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 
g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
h) Cartão do CNPJ do Proponente; 
i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 
l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, 
materiais vinculados a mídia, etc.) assinados pelo representante legal do proponente; 
m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X); 
o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 
p) Demais documentações anexas. 
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, 
para a Comissão de Seleção, em data e local pré-determinado. A entidade proponente deverá usar 
recursos audiovisuais para sua apresentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do 
processo de seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima 

por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos)
- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação 
da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos 
da política, do plano, do programa ou da 
ação em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação 
da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa realidade 
e a atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição 
(0,5)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação 
da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com men-
ção expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo 
menos, 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência 
(1,0);
- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de refe-
rência (0,5); 
- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração 
pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-operacional 
da instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da par-
ceria ou de natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecni-
ca-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade 
tecnica-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito 
de capacidade tecnica-operacional 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento 
(E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julga-
mento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou 
abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. 
A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, 
sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências 
indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante 
da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade eco-
nômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
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7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) 
e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com 
mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o 
resultado preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para 
recurso a partir da publicação no diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar 
recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante 
no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, 
perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso 
interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e di-
vulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração 
pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo 
de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legis-
lação, observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou 
o projeto e com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos neces-
sários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 
os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações espe-
cializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis 
ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 
(três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique a data da 
cotação e o fornecedor específico. 
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 
15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do 
caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei 
Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incorram 
nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação 
dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) 
ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;
VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração 
do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;
X - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as 
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não 
Ocorrência de Impedimentos;
XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, 
conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri-
gentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 
acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no 
exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, 
dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cum-
primento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise 
do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC sele-
cionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. 
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos 
arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais) 
no exercício de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade 
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 
pela OSC selecionada.
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9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para 
o recebimento das propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicial-
mente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela ausência/
irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo 
à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar deste Chamamento Público.
  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concor-
rentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 
 

Piracicaba, 04 de Fevereiro de 2022. 

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos a Vossa Excelência, o projeto “_________________________________”, com
a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento Público
nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em  seus  anexos,  bem como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........  

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
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Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região
Administrativa

Município Núcleo
Pessoas

por
Núcleo

Período 
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12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensa

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade

de

professores

Quantidade de 

estagiários/monitore

s

Número

de

turmas

Beneficiados/

turma

Carga

horária/turm

a

Total de

beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo  
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou  adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão  ou  entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau.  Observação:  a  presente vedação  não se aplica  às  entidades  que,  pela  sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39,  caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e  impedimento de celebrar  parceria  ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
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da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO)  ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta)
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e
a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
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questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas  e  atividades  definidas,  podendo valer-se  do apoio  técnico  de  terceiros,  delegar
competência. 

4.1.4 emitir  relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a  OSC deixar de adotar, sem
justificativa  suficiente,  as  medidas  saneadoras  apontadas  pela  PREFEITURA ou  pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a  PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 
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4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará
os argumentos trazidos,  decidindo sobre a retomada ou não dos repasses,  bem como
quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso
de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
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4.2.1.8.manter,  durante toda a  vigência  da parceria,  as  condições  iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os
eventuais rendimentos,  no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive  a  nota fiscal  eletrônica  -  o  número do presente Termo,  fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao  do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
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4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC,  com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração pública  municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e
às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros,  bem  como  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 004 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Espor-
tes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração 
que tenha por objeto a execução de  serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de BASQUETEBOL MASCULINO.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo De-
creto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das 
condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública mu-
nicipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de 
BASQUETEBOL MASCULINO . 

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade 
de BASQUETEBOL MASCULINO, a serem executados em equi-
pamentos esportivos públicos (ou não), e abertos à comunidade 
de forma gratuita, sendo que as equipes de representação da 
cidade, poderão realizar as atividades e os treinamentos em 
instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de iniciação com a 
realização de no mínimo 10 (dez) aulas semanais (5 turmas 
com aulas 2 x Semana, em pelo menos 2 locais diferentes) 
com duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde 
e noite.  Todas as aulas deverão ser ministradas por Profissio-
nal de Educação Física com registro no Conselho Regional de 
Educação Física – CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios teorico/peda-
gógicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras (SELAM), em especial as diretrizes do Programa de 
Formação Esportiva da SELAM, denominado “Programa Des-
porto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases de formação e 
treinamento de equipes de representação de nossa cidade para 
participação em competições oficiais, inclusive representando o 
município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum acordo entre as par-
tes, a faixa etária poderá ser revista, de acordo com a demanda 
e as possibilidades financeiras. 

Teto de valor para a realização 
do objeto:

Número de alunos/atletas e valor:

40 alunos = R$ 50.000,00

60 alunos = R$ 60.000,00

100 alunos = R$ 80.000,00

120 alunos/atletas = R$ 150.000,00

(Média de 15 a 20 alunas/atletas 
x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou 
específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades fisico/esportivas orientadas, 
bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou específica. 

b) Esporte de Competição: projetos que deem continuidade à formação esportiva específica e iniciem 
o processo de treinamento para o alto rendimento esportivo, de forma técnica, atendendo equipes 
e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas 
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo dispo-
nível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de 
eventos específicos sem fins de rendimento.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do 
Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo 
Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.  
  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer 
e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, 
em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com 
associações para o desenvolvimento de modalidades esportivas.  

 Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento 
da  modalidade de BASQUETEBOL MASCULINO, objeto desta parceria no município, bem como 
objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos 
eventos oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; 
nas competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, 
como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do 
Idoso, e também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competi-
ções de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das 
possibilidades orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento 
do esporte local.  

PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se respon-
sabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 
do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associa-
ções e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 
o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;
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6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-
mento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade 
do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 

Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/02/2022

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 
dias). De 15/02/2022 a 16/03/2022

Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção.

 17/03/2022 a 27/03/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/03/22

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do 
resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresen-
tação das contrarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas, se houver. (estimativa) 12/04/2022

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria 
e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de 
julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição pro-
ponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 004/2022 
- SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. Maurice Allain, 
nº 454 | Pq. Engenho Central, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 
01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações básicas e anexos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as 
ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e 
das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), 
assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, 
materiais vinculados a mídia, etc.) assinados pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, 
para a Comissão de Seleção, em data e local pré-determinado. A entidade proponente deverá usar 
recursos audiovisuais para sua apresentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do 
processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima 

por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos)
- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objeti-
vos da política, do plano, do programa 
ou da ação em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação 
da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa realidade 
e a atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com men-
ção expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de refe-
rência (0,5); 
- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração 
pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-operacional 
da instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da par-
ceria ou de natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-
-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade 
tecnica-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito 
de capacidade tecnica-operacional 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento 
(E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
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7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julga-
mento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou 
abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. 
A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, 
sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências 
indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante 
da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade eco-
nômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com 
a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas 
lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios 
de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) 
e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com 
mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o 
resultado preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para 
recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar 
recurso administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante 
no item 7.4.1. deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, 
perante a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso 
interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e di-
vulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração 
pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo 
de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legis-
lação, observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou 
o projeto e com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos neces-
sários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 
os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações espe-
cializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis 
ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 
(três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique a data da 
cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 
2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) 
ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração 
do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as 
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não 
Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, 
conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri-
gentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 
acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
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8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC sele-
cionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos 
arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 
no exercício de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade 
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 
pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo ad-
mitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços 
de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e 
materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à admi-
nistração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição im-
pressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite 
para o recebimento das propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 
7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e 
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, 
no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela 
ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer do-
cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata 
o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar 
deste Chamamento Público.
  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorren-
tes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o 
seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 04 de Fevereiro de 2022. 

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos a Vossa Excelência, o projeto “_________________________________”, com
a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento Público
nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em  seus  anexos,  bem como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........  

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
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Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região
Administrativa

Município Núcleo
Pessoas

por
Núcleo

Período 
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12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensa

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade

de

professores

Quantidade de 

estagiários/monitore

s

Número

de

turmas

Beneficiados/

turma

Carga

horária/turm

a

Total de

beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo  
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou  adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão  ou  entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau.  Observação:  a  presente vedação  não se aplica  às  entidades  que,  pela  sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39,  caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e  impedimento de celebrar  parceria  ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
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da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Edital de Chamamento Público nº 004/2022 – SELAM – Página 38 de 46

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 56



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO)  ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:

Edital de Chamamento Público nº 004/2022 – SELAM – Página 39 de 46

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 57



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta)
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e
a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
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questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas  e  atividades  definidas,  podendo valer-se  do apoio  técnico  de  terceiros,  delegar
competência. 

4.1.4 emitir  relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a  OSC deixar de adotar, sem
justificativa  suficiente,  as  medidas  saneadoras  apontadas  pela  PREFEITURA ou  pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a  PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 
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4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará
os argumentos trazidos,  decidindo sobre a retomada ou não dos repasses,  bem como
quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso
de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
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4.2.1.8.manter,  durante toda a  vigência  da parceria,  as  condições  iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os
eventuais rendimentos,  no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive  a  nota fiscal  eletrônica  -  o  número do presente Termo,  fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao  do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
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4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC,  com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração pública  municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e
às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros,  bem  como  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 
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8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 005 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Espor-
tes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração 
que tenha por objeto a execução de  serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de VOLEIBOL MASCULINO.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1.A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pos-
teriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das con-
dições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1.O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de VOLEIBOL MASCULINO. 

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo 
na modalidade de VOLEIBOL MASCULINO, a 
serem executados em equipamentos esportivos 
públicos (ou não), e abertos à comunidade de 
forma gratuita, sendo que as equipes de represen-
tação da cidade, poderão realizar as atividades 
e os treinamentos em instalações próprias caso 
possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de ini-
ciação com a realização de no mínimo 10 (dez) 
aulas semanais (5 turmas com aulas 2 x Semana, 
em pelo menos 2 locais diferentes) com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e 
noite ou tarde e noite. Todas as aulas deverão ser 
ministradas por Profissional de Educação Física 
com registro no Conselho Regional de Educação 
Física – CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios 
teorico/pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras (SELAM), 
em especial as diretrizes do Programa de Forma-
ção Esportiva da SELAM, denominado “Programa 
Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases 
de formação e treinamento de equipes de repre-
sentação de nossa cidade para participação em 
competições oficiais, inclusive representando o 
município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Atividades Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum 
acordo entre as partes, a faixa etária poderá ser 
revista, de acordo com a demanda e as possibi-
lidades financeiras. 

Teto de valor para a realização do objeto:

Número de alunos/atletas e valor:

40 alunos = R$ 50.000,00

60 alunos = R$ 60.000,00

100 alunos = R$ 80.000,00

120 alunos/atletas = R$ 100.000,00

(Média de 15 a 20 alunos/atletas x Turma)

2.2.Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou 
específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades fisico/esportivas orientadas, 
bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou específica. 

b) Esporte de Competição: projetos que deem continuidade à formação esportiva específica e iniciem 
o processo de treinamento para o alto rendimento esportivo, de forma técnica, atendendo equipes 
e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas 
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo dispo-
nível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de 
eventos específicos sem fins de rendimento.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do 
Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo 
Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.  

De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer 
e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, 
em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com 
associações para o desenvolvimento de modalidades esportivas.  
 Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento 
da  modalidade de VOLEIBOL MASCULINO, objeto desta parceria no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos eventos 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas 
competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: 
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e 
também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos 
do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades 
orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

PÚBLICO

4.1.Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela lei nº 13.204/2015.

4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se respon-
sabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5.REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1.Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 
do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associa-
ções e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 
o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa.

5.2.Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
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tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6.COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-
mento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3.A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.

6.4.Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5.A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

7.DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 

Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/02/2022

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 
dias). De 15/02/2022 a 16/03/2022

Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção.

 17/03/2022 a 27/03/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/03/22

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do 
resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresen-
tação das contrarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas, se houver. (estimativa) 12/04/2022

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa com-
petitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais 
bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.

7.4.Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição 
proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 
005/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. 
Maurice Allain, nº 454 | Pq. Engenho Central, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada 
por via postal.

7.4.2.A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Prefeitura.

7.4.4.Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 
01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações básicas e anexos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as 
ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e 
das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), 
assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, 
materiais vinculados a mídia, etc.) assinados pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5.Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, 
para a Comissão de Seleção, em data e local pré-determinado. A entidade proponente deverá usar 
recursos audiovisuais para sua apresentação. 

7.5.2.A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do 
processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3.As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.

7.5.4.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima 

por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos)
- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos 
da política, do plano, do programa ou da 
ação em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação 
da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa realidade 
e a atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com men-
ção expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de refe-
rência (0,5); 
- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração 
pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-operacional 
da instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da par-
ceria ou de natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-
-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade 
tecnica-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito 
de capacidade tecnica-operacional 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento 
(E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6.O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento 
(E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação 
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7.Serão eliminadas aquelas propostas:

a)cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b)que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante 
da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade eco-
nômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9.No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) 
e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com 
mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6.Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resul-
tado preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso 
a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7.Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão 
de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2.É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1.Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2.Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9.Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e di-
vulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2.Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legis-
lação, observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a)a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou 
o projeto e com as metas a serem atingidas;
b)a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c)a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d)a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
e)a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos neces-
sários à execução do objeto;
f)os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g)as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser 
utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de 
registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de 
cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo 
admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 
2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I -cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II -comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) 
ano com cadastro ativo;

III -comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV -Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V -Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI -Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII -relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração 
do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

IX -cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;

X -declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as 
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não 
Ocorrência de Impedimentos;

XI -declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XII -declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 
acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3.Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
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8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC sele-
cionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos 
arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5.Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4.Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5.Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

8.5.2.A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4.A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública.

9.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2.Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no exercício de 
2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte 
ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade 
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 
pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7.Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admi-
tidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços 
de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e 
materiais.

9.8.É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à admi-
nistração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10.CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11.DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição im-
pressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite 
para o recebimento das propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 
7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.

11.2.A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e 
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, 
no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela 
ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer do-
cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata 
o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5.A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar 
deste Chamamento Público.
  
11.6.Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorren-
tes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o 
seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 
 

Piracicaba, 04 de Fevereiro de 2022. 

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos a Vossa Excelência, o projeto “_________________________________”, com
a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento Público
nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em  seus  anexos,  bem como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........  

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
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Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região
Administrativa

Município Núcleo
Pessoas

por
Núcleo

Período 
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12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensa

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade

de

professores

Quantidade de 

estagiários/monitore

s

Número

de

turmas

Beneficiados/

turma

Carga

horária/turm

a

Total de

beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo  
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou  adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão  ou  entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau.  Observação:  a  presente vedação  não se aplica  às  entidades  que,  pela  sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39,  caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e  impedimento de celebrar  parceria  ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
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da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO)  ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta)
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e
a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
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questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas  e  atividades  definidas,  podendo valer-se  do apoio  técnico  de  terceiros,  delegar
competência. 

4.1.4 emitir  relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a  OSC deixar de adotar, sem
justificativa  suficiente,  as  medidas  saneadoras  apontadas  pela  PREFEITURA ou  pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a  PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 
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4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará
os argumentos trazidos,  decidindo sobre a retomada ou não dos repasses,  bem como
quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso
de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
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4.2.1.8.manter,  durante toda a  vigência  da parceria,  as  condições  iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os
eventuais rendimentos,  no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive  a  nota fiscal  eletrônica  -  o  número do presente Termo,  fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao  do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
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4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC,  com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração pública  municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e
às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros,  bem  como  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 
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8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 006 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Espor-
tes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração 
que tenha por objeto a execução de  serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de BASQUETEBOL FEMININO.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1.A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pos-
teriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das con-
dições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1.O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública mu-
nicipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de 
BASQUETEBOL FEMININO. 

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo 
na modalidade de BASQUETEBOL FEMININO, a 
serem executados em equipamentos esportivos 
públicos (ou não), e abertos à comunidade de 
forma gratuita, sendo que as equipes de represen-
tação da cidade, poderão realizar as atividades 
e os treinamentos em instalações próprias caso 
possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de ini-
ciação com a realização de no mínimo 10 (dez) 
aulas semanais (5 turmas com aulas 2 x Semana, 
em pelo menos 2 locais diferentes) com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e 
noite ou tarde e noite. Todas as aulas deverão ser 
ministradas por Profissional de Educação Física 
com registro no Conselho Regional de Educação 
Física – CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios 
teorico/pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras (SELAM), 
em especial as diretrizes do Programa de Forma-
ção Esportiva da SELAM, denominado “Programa 
Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases 
de formação e treinamento de equipes de repre-
sentação de nossa cidade para participação em 
competições oficiais, inclusive representando o 
município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Atividades Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum 
acordo entre as partes, a faixa etária poderá ser 
revista, de acordo com a demanda e as possibi-
lidades financeiras. 

Teto de valor para a realização do objeto:

Número de alunas/atletas e valor:

40 alunas = R$ 50.000,00

60 alunas = R$ 60.000,00

100 alunas = R$ 80.000,00

120 alunas/atletas = R$ 110.000,00

(Média de 15 a 20 alunas/atletas x Turma)

2.2.Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou 
específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades fisico/esportivas orientadas, 
bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou específica. 

b) Esporte de Competição: projetos que deem continuidade à formação esportiva específica e iniciem 
o processo de treinamento para o alto rendimento esportivo, de forma técnica, atendendo equipes 
e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas 
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo dispo-
nível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de 
eventos específicos sem fins de rendimento.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do 
Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo 
Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.  

De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer 
e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, 
em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com 
associações para o desenvolvimento de modalidades esportivas.  
 Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da  
modalidade de BASQUETEBOL FEMININO, objeto desta parceria no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos eventos oficiais 
promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas competições 
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, 
Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e também de competições 
específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos do esporte do Governo 
Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias, e de comum 
acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

PÚBLICO

4.1.Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela lei nº 13.204/2015.

4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se respon-
sabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5.REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1.Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 
do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associa-
ções e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 
o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa.

5.2.Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 
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que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6.COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-
mento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3.A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.

6.4.Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5.A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

7.DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 

Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/02/2022

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 
dias). De 15/02/2022 a 16/03/2022

Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção.

 17/03/2022 a 27/03/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/03/22

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do 
resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresen-
tação das contrarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas, se houver. (estimativa) 12/04/2022

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa com-
petitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais 
bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.

7.4.Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição 
proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 
006/2022 - SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. 
Maurice Allain, nº 454 | Pq. Engenho Central, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada 
por via postal.

7.4.2.A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Prefeitura.

7.4.4.Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 
01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações básicas e anexos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as 
ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e 
das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), 
assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, 
materiais vinculados a mídia, etc.) assinados pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5.Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, 
para a Comissão de Seleção, em data e local pré-determinado. A entidade proponente deverá usar 
recursos audiovisuais para sua apresentação. 

7.5.2.A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do 
processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3.As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.

7.5.4.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem execu-
tadas, metas a serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas e 
prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos)
- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação 
da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da par-
ceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de refe-
rência (0,5); 
- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração 
pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-operacional da insti-
tuição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-
-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade 
tecnica-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito 
de capacidade tecnica-operacional 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento 
(E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6.O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento 
(E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação 
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7.Serão eliminadas aquelas propostas:

a)cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b)que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante 
da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade eco-
nômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9.No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) 
e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com 
mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6.Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resul-
tado preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso 
a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7.Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão 
de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2.É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1.Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2.Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9.Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e di-
vulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2.Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legis-
lação, observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a)a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou 
o projeto e com as metas a serem atingidas;
b)a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c)a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d)a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
e)a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos neces-
sários à execução do objeto;
f)os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g)as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 
os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações espe-
cializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis 
ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 
(três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique a data da 
cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 
2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I -cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II -comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) 
ano com cadastro ativo;

III -comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV -Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V -Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI -Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII -relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração 
do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

IX -cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;

X -declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as 
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não 
Ocorrência de Impedimentos;

XI -declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XII -declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 
acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3.Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
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8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC sele-
cionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos 
arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5.Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4.Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5.Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

8.5.2.A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4.A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública.

9.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2.Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) no exer-
cício de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade 
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 
pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7.Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admi-
tidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8.É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à admi-
nistração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10.CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11.DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição im-
pressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite 
para o recebimento das propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 
7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.

11.2.A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e 
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, 
no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela 
ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta 
apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta 
da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do 
instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5.A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar 
deste Chamamento Público.
  
11.6.Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorren-
tes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o 
seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 
 

Piracicaba, 04 de Fevereiro de 2022. 

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos a Vossa Excelência, o projeto “_________________________________”, com
a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento Público
nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em  seus  anexos,  bem como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........  

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região
Administrativa

Município Núcleo
Pessoas

por
Núcleo

Período 
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ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensa

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade

de

professores

Quantidade de 

estagiários/monitore

s

Número

de

turmas

Beneficiados/

turma

Carga

horária/turm

a

Total de

beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo  
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou  adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão  ou  entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau.  Observação:  a  presente vedação  não se aplica  às  entidades  que,  pela  sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39,  caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e  impedimento de celebrar  parceria  ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
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da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO)  ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta)
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e
a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
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questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas  e  atividades  definidas,  podendo valer-se  do apoio  técnico  de  terceiros,  delegar
competência. 

4.1.4 emitir  relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a  OSC deixar de adotar, sem
justificativa  suficiente,  as  medidas  saneadoras  apontadas  pela  PREFEITURA ou  pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a  PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 
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4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará
os argumentos trazidos,  decidindo sobre a retomada ou não dos repasses,  bem como
quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso
de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
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4.2.1.8.manter,  durante toda a  vigência  da parceria,  as  condições  iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os
eventuais rendimentos,  no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive  a  nota fiscal  eletrônica  -  o  número do presente Termo,  fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao  do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
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4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC,  com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração pública  municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e
às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros,  bem  como  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 
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8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 007 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Espor-
tes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração 
que tenha por objeto a execução de  serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de HANDEBOL MASCULINO.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1.A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pos-
teriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das con-
dições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1.O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal 
para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de HANDE-
BOL MASCULINO. 

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo 
na modalidade de HANDEBOL MASCULINO, a 
serem executados em equipamentos esportivos 
públicos (ou não), e abertos à comunidade de 
forma gratuita, sendo que as equipes de represen-
tação da cidade, poderão realizar as atividades 
e os treinamentos em instalações próprias caso 
possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de ini-
ciação com a realização de no mínimo 10 (dez) 
aulas semanais (5 turmas com aulas 2 x Semana, 
em pelo menos 2 locais diferentes) com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e 
noite ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser 
ministradas por Profissional de Educação Física 
com registro no Conselho Regional de Educação 
Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios 
teorico/pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras (SELAM), 
em especial as diretrizes do Programa de Forma-
ção Esportiva da SELAM, denominado “Programa 
Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases 
de formação e treinamento de equipes de repre-
sentação de nossa cidade para participação em 
competições oficiais, inclusive representando o 
município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Atividades Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum 
acordo entre as partes, a faixa etária poderá ser 
revista, de acordo com a demanda e as possibi-
lidades financeiras. 

Teto de valor para a realização do objeto:

Número de alunos/atletas e valor:

40 alunos = R$ 40.000,00

60 alunos = R$ 50.000,00

100 alunos/atletas = R$ 70.000,00

(Média de 15 a 20 alunas/atletas x Turma)

2.2.Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou 
específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades fisico/esportivas orientadas, 
bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou específica. 

b) Esporte de Competição: projetos que deem continuidade à formação esportiva específica e iniciem 
o processo de treinamento para o alto rendimento esportivo, de forma técnica, atendendo equipes 
e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas 
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo dispo-
nível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de 
eventos específicos sem fins de rendimento.

JUSTIFICATIVA

 De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do 
Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo 
Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.  

 De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer 
e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, 
em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com 
associações para o desenvolvimento de modalidades esportivas.  
 Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento 
da  modalidade de HANDEBOL MASCULINO, objeto desta parceria no município, bem como obje-
tivando a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos 
eventos oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; 
nas competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, 
como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do 
Idoso, e também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competi-
ções de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das 
possibilidades orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento 
do esporte local.  

PÚBLICO

4.1.Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela lei nº 13.204/2015.

4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se respon-
sabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5.REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1.Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 
do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associa-
ções e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 
o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa.

5.2.Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 121



tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6.COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-
mento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3.A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.

6.4.Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5.A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

7.DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 

Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/02/2022

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 15/02/2022 a 16/03/2022

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão 
de Seleção.

 17/03/2022 a 27/03/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/03/22

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divul-
gação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas, 
se houver. (estimativa) 12/04/2022

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria 
e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de 
julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.

7.4.Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição pro-
ponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 007/2022 
- SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. Maurice Allain, 
nº 454 | Pq. Engenho Central, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2.A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Prefeitura.

7.4.4.Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 
01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as 
ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e 
das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), 
assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, 
materiais vinculados a mídia, etc.) assinados pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5.Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, 
para a Comissão de Seleção, em data e local pré-determinado. A entidade proponente deverá usar 
recursos audiovisuais para sua apresentação. 

7.5.2.A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do 
processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3.As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.

7.5.4.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem execu-
tadas, metas a serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas e 
prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos)
- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação 
da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da par-
ceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de refe-
rência (0,5); 
- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração 
pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-operacional da insti-
tuição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-
-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade 
tecnica-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito 
de capacidade tecnica-operacional 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento 
(E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6.O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento 
(E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação 
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7.Serão eliminadas aquelas propostas:

a)cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b)que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante 
da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade eco-
nômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9.No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) 
e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com 
mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6.Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resul-
tado preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso 
a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7.Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão 
de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2.É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1.Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2.Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9.Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e di-
vulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2.Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legis-
lação, observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a)a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou 
o projeto e com as metas a serem atingidas;
b)a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c)a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d)a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
e)a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos neces-
sários à execução do objeto;
f)os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g)as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser 
utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de 
registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de 
cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo 
admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 
2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I -cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II -comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) 
ano com cadastro ativo;

III -comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV -Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V -Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI -Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII -relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração 
do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

IX -cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;

X -declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as 
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não 
Ocorrência de Impedimentos;

XI -declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XII -declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, 
conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Diri-
gentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 
acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3.Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 123



8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC sele-
cionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos 
arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5.Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4.Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5.Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

8.5.2.A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4.A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública.

9.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2.Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) no exercício 
de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro se-
guinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade 
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 
pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7.Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admi-
tidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8.É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à admi-
nistração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10.CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11.DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição im-
pressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite 
para o recebimento das propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 
7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.

11.2.A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e 
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, 
no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela 
ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer do-
cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata 
o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5.A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar 
deste Chamamento Público.
  
11.6.Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorren-
tes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da 
Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o 
seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 
 

Piracicaba, 04 de Fevereiro de 2022. 

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos a Vossa Excelência, o projeto “_________________________________”, com
a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento Público
nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em  seus  anexos,  bem como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........  

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
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Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região
Administrativa

Município Núcleo
Pessoas

por
Núcleo

Período 
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12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensa

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade

de

professores

Quantidade de 

estagiários/monitore

s

Número

de

turmas

Beneficiados/

turma

Carga

horária/turm

a

Total de

beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo  
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou  adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão  ou  entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau.  Observação:  a  presente vedação  não se aplica  às  entidades  que,  pela  sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39,  caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e  impedimento de celebrar  parceria  ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
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da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO)  ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta)
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e
a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
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questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas  e  atividades  definidas,  podendo valer-se  do apoio  técnico  de  terceiros,  delegar
competência. 

4.1.4 emitir  relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a  OSC deixar de adotar, sem
justificativa  suficiente,  as  medidas  saneadoras  apontadas  pela  PREFEITURA ou  pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a  PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 
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4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará
os argumentos trazidos,  decidindo sobre a retomada ou não dos repasses,  bem como
quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso
de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
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4.2.1.8.manter,  durante toda a  vigência  da parceria,  as  condições  iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os
eventuais rendimentos,  no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive  a  nota fiscal  eletrônica  -  o  número do presente Termo,  fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao  do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
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4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC,  com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração pública  municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e
às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros,  bem  como  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 
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8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 008 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Espor-
tes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração 
que tenha por objeto a execução de  serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de HANDEBOL FEMININO.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo De-
creto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das 
condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública mu-
nicipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de 
HANDEBOL FEMININO. 

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo 
na modalidade de HANDEBOL FEMININO, a 
serem executados em equipamentos esportivos 
públicos (ou não), e abertos à comunidade de 
forma gratuita, sendo que as equipes de represen-
tação da cidade, poderão realizar as atividades 
e os treinamentos em instalações próprias caso 
possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de ini-
ciação com a realização de no mínimo 10 (dez) 
aulas semanais (5 turmas com aulas 2 x Semana, 
em pelo menos 2 locais diferentes) com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e 
noite ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser 
ministradas por Profissional de Educação Física 
com registro no Conselho Regional de Educação 
Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios 
teorico/pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras (SELAM), 
em especial as diretrizes do Programa de Forma-
ção Esportiva da SELAM, denominado “Programa 
Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases 
de formação e treinamento de equipes de repre-
sentação de nossa cidade para participação em 
competições oficiais, inclusive representando o 
município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Atividades Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum 
acordo entre as partes, a faixa etária poderá ser 
revista, de acordo com a demanda e as possibi-
lidades financeiras. 

Teto de valor para a realização do objeto:

Número de alunos/atletas e valor:

40 alunos = R$ 40.000,00

60 alunos = R$ 50.000,00

100 alunos/atletas = R$ 70.000,00

(Média de 15 a 20 alunas/atletas x Turma)

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou 
específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades fisico/esportivas orientadas, 
bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou específica. 

b) Esporte de Competição: projetos que deem continuidade à formação esportiva específica e iniciem 
o processo de treinamento para o alto rendimento esportivo, de forma técnica, atendendo equipes 
e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas 
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo dispo-
nível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de 
eventos específicos sem fins de rendimento.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do 
Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo 
Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.  

  De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer 
e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, 
em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com 
associações para o desenvolvimento de modalidades esportivas.  
  Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento 
da  modalidade de HANDEBOL FEMININO, objeto desta parceria no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos eventos 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas 
competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: 
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e 
também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos 
do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades 
orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela lei nº 13.204/2015.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se respon-
sabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 
do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associa-
ções e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 
o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada 
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para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-
mento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade 
do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 

Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/02/2022

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 
dias). De 15/02/2022 a 16/03/2022

Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção.

 17/03/2022 a 27/03/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/03/22

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do 
resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresen-
tação das contrarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas, se houver. (estimativa) 12/04/2022

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria 
e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de 
julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição pro-
ponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 008/2022 
- SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. Maurice Allain, 
nº 454 | Pq. Engenho Central, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 
01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações básicas e anexos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as 
ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e 
das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), 
assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do 
Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, 
materiais vinculados a mídia, etc.) assinados pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, 
para a Comissão de Seleção, em data e local pré-determinado. A entidade proponente deverá usar 
recursos audiovisuais para sua apresentação. 

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do 
processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, in-
dicadores que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações 
e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos)
- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos 
da política, do plano, do programa ou da 
ação em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação 
da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da par-
ceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com men-
ção expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de refe-
rência (0,5); 
- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração 
pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-operacional da 
instituição proponente, por meio de expe-
riência comprovada no portfólio de realiza-
ções na gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de 
natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-
-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade 
tecnica-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito 
de capacidade tecnica-operacional 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento 
(E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento 
(E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação 
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante 
da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade eco-
nômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) 
e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com 
mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o 
resultado preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para 
recurso a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão 
de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e di-
vulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legis-
lação, observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou 
o projeto e com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos neces-
sários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 
os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações espe-
cializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis 
ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 
(três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique a data da 
cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 
2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) 
ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração 
do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;

X - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar 
descritas no documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XII - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 
acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
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8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC sele-
cionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos 
arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) no exercício 
de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro se-
guinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade 
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 
pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo ad-
mitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços 
de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e 
materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à admi-
nistração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição im-
pressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite 
para o recebimento das propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 
7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e 
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, 
no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela 
ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer do-
cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata 
o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar 
deste Chamamento Público.
  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorren-
tes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o 
seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 04 de Fevereiro de 2022. 

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos a Vossa Excelência, o projeto “_________________________________”, com
a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento Público
nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em  seus  anexos,  bem como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........  

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
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Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região
Administrativa

Município Núcleo
Pessoas

por
Núcleo

Período 
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12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensa

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade

de

professores

Quantidade de 

estagiários/monitore

s

Número

de

turmas

Beneficiados/

turma

Carga

horária/turm

a

Total de

beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo  
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou  adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão  ou  entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;

Edital de Chamamento Público nº 008/2022 – SELAM – Página 33 de 46

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 163



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau.  Observação:  a  presente vedação  não se aplica  às  entidades  que,  pela  sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39,  caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e  impedimento de celebrar  parceria  ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
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da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO)  ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta)
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e
a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
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questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas  e  atividades  definidas,  podendo valer-se  do apoio  técnico  de  terceiros,  delegar
competência. 

4.1.4 emitir  relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a  OSC deixar de adotar, sem
justificativa  suficiente,  as  medidas  saneadoras  apontadas  pela  PREFEITURA ou  pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a  PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 
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4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará
os argumentos trazidos,  decidindo sobre a retomada ou não dos repasses,  bem como
quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso
de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
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4.2.1.8.manter,  durante toda a  vigência  da parceria,  as  condições  iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os
eventuais rendimentos,  no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive  a  nota fiscal  eletrônica  -  o  número do presente Termo,  fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao  do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
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4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC,  com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração pública  municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e
às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros,  bem  como  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 009 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posterior-
mente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 
17.093, de 01 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção 
de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a 
execução de  serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de  FUTEBOL FEMININO.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1.A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pos-
teriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das con-
dições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1.O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de  FUTEBOL FEMININO. 

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo 
na modalidade de FUTEBOL FEMININO, a serem 
executados em equipamentos esportivos públicos 
(ou não), e abertos à comunidade de forma gra-
tuita, sendo que as equipes de representação da 
cidade, poderão realizar as atividades e os trei-
namentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de ini-
ciação com a realização de no mínimo 10 (dez) 
aulas semanais (5 turmas com aulas 2 x Semana, 
em pelo menos 2 locais diferentes) com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e 
noite ou tarde e noite. Todas as aulas deverão ser 
ministradas por Profissional de Educação Física 
com registro no Conselho Regional de Educação 
Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios 
teorico/pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras (SELAM), 
em especial as diretrizes do Programa de Forma-
ção Esportiva da SELAM, denominado “Programa 
Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases 
de formação e treinamento de equipes de repre-
sentação de nossa cidade para participação em 
competições oficiais, inclusive representando o 
município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Atividades Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum 
acordo entre as partes, a faixa etária poderá ser 
revista, de acordo com a demanda e as possibi-
lidades financeiras. 

Teto de valor para a realização do objeto:

Número de alunas/atletas e valor:

40 alunas = R$ 40.000,00

60 alunas = R$ 60.000,00

100 alunas/atletas = R$ 100.000,00

(Média de 15 a 20 alunas/atletas x Turma)

2.2.Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou 
específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades fisico/esportivas orientadas, 
bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou específica. 

b) Esporte de Competição: projetos que deem continuidade à formação esportiva específica e iniciem 
o processo de treinamento para o alto rendimento esportivo, de forma técnica, atendendo equipes 
e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas 
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo dispo-
nível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de 
eventos específicos sem fins de rendimento.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do 
Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo 
Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.  
 De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer 
e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, 
em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com 
associações para o desenvolvimento de modalidades esportivas.  

 Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento 
da  modalidade de FUTEBOL FEMININO, objeto desta parceria no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos eventos 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas 
competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: 
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e 
também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos 
do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades 
orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

PÚBLICO

4.1.Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela lei nº 13.204/2015.

4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se respon-
sabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5.REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1.Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 
do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associa-
ções e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 
o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa.

5.2.Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;
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6.COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-
mento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3.A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.

6.4.Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5.A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

7.DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 

Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/02/2022

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 
dias). De 15/02/2022 a 16/03/2022

Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção.

 17/03/2022 a 27/03/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/03/22

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do 
resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresen-
tação das contrarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas, se houver. (estimativa) 12/04/2022

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa com-
petitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais 
bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.

7.4.Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição pro-
ponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 009/2022 
- SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. Maurice Allain, 
nº 454 | Pq. Engenho Central, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2.A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Prefeitura.

7.4.4.Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 
01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações básicas e anexos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as 
ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e 
das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), 
assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, 
materiais vinculados a mídia, etc.) assinados pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5.Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, 
para a Comissão de Seleção, em data e local pré-determinado. A entidade proponente deverá usar 
recursos audiovisuais para sua apresentação. 

7.5.2.A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do 
processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3.As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.

7.5.4.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, in-
dicadores que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações 
e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos)
- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação 
da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da par-
ceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de refe-
rência (0,5); 
- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração 
pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-operacional da insti-
tuição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-
-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade 
tecnica-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito 
de capacidade tecnica-operacional 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento 
(E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6.O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento 
(E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação 
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7.Serão eliminadas aquelas propostas:

a)cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b)que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante 
da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade eco-
nômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9.No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) 
e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com 
mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6.Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resul-
tado preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso 
a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7.Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão 
de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2.É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1.Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2.Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9.Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e di-
vulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2.Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legis-
lação, observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a)a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou 
o projeto e com as metas a serem atingidas;
b)a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c)a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d)a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
e)a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos neces-
sários à execução do objeto;
f)os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g)as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser 
utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de 
registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de 
cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo 
admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 
2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I -cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II -comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) 
ano com cadastro ativo;

III -comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV -Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V -Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI -Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII -relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração 
do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

IX -cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;

X -declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as 
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não 
Ocorrência de Impedimentos;

XI -declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XII -declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 
acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3.Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
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8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC sele-
cionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos 
arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5.Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4.Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5.Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

8.5.2.A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4.A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública.

9.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2.Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no exercício de 
2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte 
ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade 
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 
pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7.Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admi-
tidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8.É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à admi-
nistração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10.CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11.DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição im-
pressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite 
para o recebimento das propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 
7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.

11.2.A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e 
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, 
no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela 
ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer do-
cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata 
o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5.A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar 
deste Chamamento Público.
  
11.6.Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorren-
tes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o 
seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 04 de Fevereiro de 2022. 

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 180



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos a Vossa Excelência, o projeto “_________________________________”, com
a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento Público
nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em  seus  anexos,  bem como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........  

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Edital de Chamamento Público nº 009/2022 – SELAM – Página 26 de 46

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 184



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região
Administrativa

Município Núcleo
Pessoas

por
Núcleo

Período 
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12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensa

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade

de

professores

Quantidade de 

estagiários/monitore

s

Número

de

turmas

Beneficiados/

turma

Carga

horária/turm

a

Total de

beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo  
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE

Edital de Chamamento Público nº 009/2022 – SELAM – Página 31 de 46

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 189



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou  adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão  ou  entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau.  Observação:  a  presente vedação  não se aplica  às  entidades  que,  pela  sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39,  caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e  impedimento de celebrar  parceria  ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
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da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO)  ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta)
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e
a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
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questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas  e  atividades  definidas,  podendo valer-se  do apoio  técnico  de  terceiros,  delegar
competência. 

4.1.4 emitir  relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a  OSC deixar de adotar, sem
justificativa  suficiente,  as  medidas  saneadoras  apontadas  pela  PREFEITURA ou  pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a  PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 
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4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará
os argumentos trazidos,  decidindo sobre a retomada ou não dos repasses,  bem como
quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso
de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
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4.2.1.8.manter,  durante toda a  vigência  da parceria,  as  condições  iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os
eventuais rendimentos,  no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive  a  nota fiscal  eletrônica  -  o  número do presente Termo,  fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao  do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
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4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC,  com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração pública  municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e
às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros,  bem  como  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 
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Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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Edital de Chamamento Público nº 010 / 2022 – SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Espor-
tes, Lazer e Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração 
que tenha por objeto a execução de  serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modali-
dade de GINÁSTICA RÍTMICA.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1.A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital.

1.2.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pos-
teriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das con-
dições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1.O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública mu-
nicipal para a execução de serviços de formação e desenvolvimento esportivo na modalidade de 
GINÁSTICA RÍTMICA. 

Descrição do Objeto do Projeto:

Projeto de formação e desenvolvimento esportivo 
na modalidade de GINÁSTICA RÍTMICA, a serem 
executados em equipamentos esportivos públicos 
(ou não), e abertos à comunidade de forma gra-
tuita, sendo que as equipes de representação da 
cidade, poderão realizar as atividades e os trei-
namentos em instalações próprias caso possua. 

Atendimento a partir dos 11 anos na fase de ini-
ciação com a realização de no mínimo 10 (dez) 
aulas semanais (5 turmas com aulas 2 x Semana, 
em pelo menos 2 locais diferentes) com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e 
noite ou tarde e noite.  Todas as aulas deverão ser 
ministradas por Profissional de Educação Física 
com registro no Conselho Regional de Educação 
Física - CREF4/SP.

Atuação de acordo com as diretrizes e princípios 
teorico/pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras (SELAM), 
em especial as diretrizes do Programa de Forma-
ção Esportiva da SELAM, denominado “Programa 
Desporto de Base”. 

Sequencialmente realizar atividades nas fases 
de formação e treinamento de equipes de repre-
sentação de nossa cidade para participação em 
competições oficiais, inclusive representando o 
município em eventos de acordo com convoca-
ção da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Atividades Motoras.

Durante o decorrer do Projeto, e de comum 
acordo entre as partes, a faixa etária poderá ser 
revista, de acordo com a demanda e as possibi-
lidades financeiras. 

Teto de valor para a realização do objeto:

Número de alunas/atletas e valor:

40 alunas = R$ 40.000,00

50 alunas/atletas = R$ 50.000,00

(Média de 10 alunas/atletas x Turma)

2.2.Objetivos específicos da parceria: 

a) Formação e Desenvolvimento Esportivo: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou 
específico de crianças e adolescentes por meio da prática de atividades fisico/esportivas orientadas, 
bem como para a iniciação ao esporte de maneira geral e/ou específica. 

b) Esporte de Competição: projetos que deem continuidade à formação esportiva específica e iniciem 
o processo de treinamento para o alto rendimento esportivo, de forma técnica, atendendo equipes 
e atletas de acordo com a especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas 
esportivas e objetivando a especialização e o alto desempenho atlético. 

c) Lazer Fisico-Esportivo: manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo dispo-
nível, com a finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de 
eventos específicos sem fins de rendimento.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do 
Esporte e do Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo 
Único, no que se refere ao esporte competitivo especialmente.  

 De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer 
e das atividades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, 
em especial no Capítulo VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com 
associações para o desenvolvimento de modalidades esportivas.  
 Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento 
da  modalidade de GINÁSTICA RÍTMICA, objeto desta parceria no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição visando a representação de nossa cidade nos eventos 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações das modalidades; nas 
competições promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: 
Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, e 
também de competições específicas de cada modalidade; e ainda também nas competições de órgãos 
do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades 
orçamentárias, e de comum acordo e com o acompanhamento, supervisão e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.  

PÚBLICO

4.1.Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela lei nº 13.204/2015.

4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se respon-
sabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

4.3. Não será permitida a atuação em rede.

5.REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1.Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação 
do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alter-
nativamente, prever a sua contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associa-
ções e instituições, ou mesmo a cessão dos espaços públicos, a ser atestado mediante declaração 
do representante legal da OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 
o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada 
dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa.

5.2.Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
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tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6.COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-
mento público, tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.073/2022.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3.A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.

6.4.Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5.A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência.

7.DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa: Datas: 

Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/02/2022

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 
dias). De 15/02/2022 a 16/03/2022

Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção.

 17/03/2022 a 27/03/2022 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/03/22

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do 
resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresen-
tação das contrarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas, se houver. (estimativa) 12/04/2022

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa com-
petitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais 
bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.

7.4.Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição pro-
ponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 010/2022 
- SELAM”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. Maurice Allain, 
nº 454 | Pq. Engenho Central, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2.A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Prefeitura.

7.4.4.Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 
01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações básicas e anexos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as 
ações a serem executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e 
das metas; e o valor global.

b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);

d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), 
assinados pelo representante legal do proponente;

e) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);   

f) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (Anexo VII); 

g) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 

h) Cartão do CNPJ do Proponente; 

i) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 

j) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;

k) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 

l) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, 
materiais vinculados a mídia, etc.) assinados pelo representante legal do proponente; 

m) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;

n) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X); 

o) Minuta do Instrumento de Parceria (Anexo XI) 

p) Demais documentações anexas. 

7.5.Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento. Cada Projeto deverá ser apresentado oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, 
para a Comissão de Seleção, em data e local pré-determinado. A entidade proponente deverá usar 
recursos audiovisuais para sua apresentação. 

7.5.2.A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do 
processo de seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3.As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.

7.5.4.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos)
- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos 
da política, do plano, do programa ou da 
ação em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação 
da proposta. 

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da par-
ceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com men-
ção expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de refe-
rência (0,5); 
- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração 
pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade tecnica-operacional 
da instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade tecnica-
-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade 
tecnica-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendi-
mento insatisfatório do requisito 
de capacidade tecnica-operacional 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento 
(E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autori-
dades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6.O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento 
(E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação 
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7.Serão eliminadas aquelas propostas:

a)cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b)que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante 
da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade eco-
nômica e financeira da proposta, inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9.No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) 
e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com 
mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6.Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resul-
tado preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso 
a partir da publicação no diário oficial do município.

7.7.Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão 
de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2.É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1.Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2.Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9.Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e di-
vulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2.Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação presencial do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legis-
lação, observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a)a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou 
o projeto e com as metas a serem atingidas;
b)a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c)a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d)a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
e)a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos neces-
sários à execução do objeto;
f)os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g)as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser 
utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de 
registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de 
cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo 
admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 
2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I -cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II -comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) 
ano com cadastro ativo;

III -comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de capacidade técnica e operacional;

IV -Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V -Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;

VI -Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII -relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração 
do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

IX -cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;

X -declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as 
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não 
Ocorrência de Impedimentos;

XI -declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XII -declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo 
acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3.Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, 
a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
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8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC sele-
cionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos 
arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5.Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em 
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4.Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5.Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

8.5.2.A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento super-
veniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento 
dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4.A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública.

9.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação orçamentária nº UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000. 

9.2.Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a Prefeitura do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 
execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) no exercí-
cio de 2022. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade 
esportiva, o valor de referência é o constante do respectivo Anexo e Plano de Trabalho. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 
pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral,  efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7.Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admi-
tidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços 
de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e 
materiais.

9.8.É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à admi-
nistração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10.CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11.DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição im-
pressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite 
para o recebimento das propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 
7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.

11.2.A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e 
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, 
no todo ou em parte, por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela 
ausência/irregularidades na prestação de contas, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer do-
cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata 
o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5.A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar 
deste Chamamento Público.
  
11.6.Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorren-
tes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Relação dos Documentos Entregues 

Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Modelo de Cronograma de Desembolso;

Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da 
Entidade;

Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo IX - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o 
seu substituto;

Anexo X – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 04 de Fevereiro de 2022. 

Hermes Ferreira Balbino
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENTREGUES

  
Piracicaba, ..................de................................de 2022.  
Ofício nº...............  
Senhor Secretário  
Em atenção a Lei Federal nº_____________________ e ao Decreto nº ________________
encaminhamos a Vossa Excelência, o projeto “_________________________________”, com
a documentação abaixo relacionada necessária para o deferimento do Chamamento Público
nº _______________.  
( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II); 
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III); 
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo
V), assinados pelo representante legal da proponente; 
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI); 
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da
Entidade (Anexo VII); 
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII); 
( ) Cartão do CNPJ do Proponente; 
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente; 
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria; 
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente; 
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional,
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante,  contendo
documentos  comprobatórios  (fotos,  materiais  vinculados  a  mídia,  etc.)  assinados  pelo
representante legal do proponente; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX; 
(  )  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  proponente,  elaborada  em  papel
timbrado (Anexo X); 
( ) Demais documentações anexas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.         
____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)      
     

Ilmo. Sr. ………………………………..
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de Piracicaba / São Paulo  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE EM TODOS ANEXOS) 
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  – OSC] está  ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2022 –
SELAM e  em  seus  anexos,  bem como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo
de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III  
CADASTRO GERAL DO PROPONENTE   

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME   
B) CNPJ  
C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  
D) Nº.  E) BAIRRO     F) CEP  
G) MUNICÍPIO  
H) DDD (   )    I) TELEFONE (S) (   )
J) E-MAIL 
K) SITE    

2. REPRESENTANTE LEGAL 
A) NOME
B) CPF  
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) DURAÇÃO MANDATO  
F) DATA DA POSSE  
G) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)   
H) Nº.  I) BAIRRO  J) CEP
k) DDD - FONE FIXO (    ) 
L) DDD - CELULAR (   ) 
M) E-MAIL       

3. GESTOR TÉCNICO  
A) NOME  
B) CPF Nº.
C) RG Nº.  
D) ÓRGÃO EXPEDIDOR  
E) Qual o vínculo do Gestor Técnico com a proponente: 
(   ) membro da entidade     (   ) funcionário remunerado     (    ) contratado para o projeto  
F) Identificar em quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor Técnico: ...........  

Piracicaba, .................de......................................de 2022.             

.................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

1.     TÍTULO DO PROJETO

2.      PROPONENTE

A) NOME 

B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA. ETC)

D) N.º E) BAIRRO F) COMPLEMENTO

G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA I) CAIXA POSTAL J) CEP

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

N) E-MAIL O) SITE

3.     DIRIGENTE DO ÓRGÃO
A) NOME DO DIRIGENTE B) CPF

C) RG D) ÓRGÃO EXPEDIDOR E) CARGO OU FUNÇÃO

G) DUR. MANDATO F) DATA DA POSSE H) E-MAIL

K) DDD L) TELEFONE (S) M) FAX

4.     ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO 
A) NOME DO LOCAL

B) AV./RUA C) N.º D) BAIRRO E) CEP

F) COMPLEMENTO G) MUNICÍPIO H) REGIÃO ADMINISTRATIVA

5.     IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
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Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. 

6.     JUSTIFICATIVA 

6.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.

6.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no
município de Piracicaba e Região. 

7.     PÚBLICO ALVO 

7.1 -  Segmento:

7.2 - Quantidade:

8.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS
-
-
-

9.     METODOLOGIA
9.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplo: Apresentar como serão realizadas
todas as atividades do projeto).
9.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
9.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
9.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
9.5- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas
explicativas ao projeto. 

10.     METAS
10.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
10.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto. 

11. DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS

Região
Administrativa

Município Núcleo
Pessoas

por
Núcleo

Período 
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12 Meses

Total de Beneficiados

12.    RECURSOS HUMANOS

Especificação Quantidade Função Carga horária Quantidade
de mesesSemanal Mensa

13.     ATIVIDADES PROPOSTAS

Atividade proposta

Quantidade

de

professores

Quantidade de 

estagiários/monitore

s

Número

de

turmas

Beneficiados/

turma

Carga

horária/turm

a

Total de

beneficiado

s

14.     GRADE HORÁRIA

Atividades Propostas Turmas Horários Dias da Semana
2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
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15.     MATERIAIS DE CONSUMO

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

Total Geral  

16.     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

Nº Especificação
Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Quantidade
de meses

Valor
Total

Total Geral  

17.     CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO / META, ETAPAS OU FASES

Objeto Previsão
Meta Etapa ou fase Descrição (Exemplos) Início Fim

(Exemplos:)
Implantação do 
núcleo

Recebimento dos recursos

Divulgação do projeto

Seleção dos beneficiados

Contratação dos serviços

Aquisição dos materiais de consumo

Início das aulas/treinamentos 

Funcionamento do 
núcleo

Prestação dos serviços 

Desenvolvimento das atividades

Prestação de Contas Relatórios e comprovantes 

18.     PLANO DE APLICAÇÃO

N.º Categoria econômica Especificação Concedente Proponente Total

1 Materiais de consumo  
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Total    

2 Prestação de serviços 

   

   

    

Total    

3 Bens permanentes 

   

   

   

   
Total   

Total geral    

18.3. TOTAL DO CONVÊNIO  

19.     AUTENTICAÇÃO

DIRIGENTE:_________________________________________________________________________________

LOCAL:______________________________________________________DATA:__________________________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO V

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

N.º Categoria econômica 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total     
N.º Categoria econômica 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês
1 Materiais de consumo     
2 Prestação de serviço     
3 Bens permanentes     

Total    

Total geral  

DIRIGENTE:______________________________________________________________
LOCAL: _____________________________________________DATA:______________

______________________________________________________
 ASSINATURA DO DIRIGENTE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe  de  instalações  e  outras  condições  materiais  para  o  desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar,  utilizar  por  meio  de  cessão, ou  adquirir  com  recursos  da
parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas,  bem como pretende,  ainda,  contratar  ou  adquirir  com recursos  da
parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2022.

...........................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

 Não  contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão  ou  entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica;
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;

(b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, 

e;

(c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine

pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores. 

Piracicaba, .......de...................................de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO   VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil –

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau.  Observação:  a  presente vedação  não se aplica  às  entidades  que,  pela  sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº

13.019, de 2014);

 Não teve as contas  rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39,  caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei
Federal nº 13.019/14;

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação
em chamamento público e  impedimento de celebrar  parceria  ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

 Não teve contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; e

 Não tem entre seus dirigentes pessoa, cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
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da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, .............de............................. de 2022.

............................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO 

Designamos  o  Sr(a)..............................................................................................,  RG
Nº......................................................,  CPF  Nº  ..............................................,  CREF
Nº..................................................para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do Projeto
“.......................................................................................”  pelo  chamamento  público
Nº ..................................., regulamentado pelo Decreto Nº .............................. 

Piracicaba, ..............de.....................................de 2022.

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

Obs.: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional de Educação Física

Edital de Chamamento Público nº 010/2022 – SELAM – Página 37 de 46

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 página 223



Prefeitura do Município de Piracicaba 

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

(Nome do proponente)  ...............................................................................................,  CNPJ
nº ........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua /
Nº / Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade
de Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º
do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº
8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2022 .

 .................................................................................
 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 

MINUTA  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  CELEBRADO  ENTRE  A
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA  E  A
(ASSOCIAÇÃO)  ....................................................................................................................
...............................

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2022.
Chamamento Público nº ....../2022 - SELAM.
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA,  inscrita  no  CNPJ  nº  46.341.038/0001-29,  com  sede  à  Rua  Cap.  Antônio
Corrêa  Barbosa,  nº  2.233,  na  cidade  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  LUCIANO  SANTOS  TAVARES  DE  ALMEIDA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 102.930.088-76 e portador do RG nº
6.523.171-5,  doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA,  devidamente
autorizada  pela  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.726, de 27 de abril  de 2.016 e pelo Decreto
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017  e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................,
(qualificação), inscrito no CPF nº .............................  e portador do RG nº ......................,
adiante designada simplesmente  OSC,  firmam o presente Termo de Colaboração,  para
execução  de  atividades  constantes  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do
Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão  executadas  pela  OSC,  durante  toda  a  vigência  da  parceria  as  ações
previstas  no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no  Edital  de  Chamamento  nº
……….../2022 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte
integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para  a  execução  das  ações  previstas  na  Cláusula  1ª  acima,  a  PREFEITURA
repassará  à  OSC a  importância  total  de  R$  .........  (................reais),  constante  do
orçamento programa vigente para o exercício de 2022 (e correspondente para o exercício
seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela dotação
orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000, originários da(s) seguinte(s) fonte(s)
de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze meses (12)
meses,  iniciando-se  em...........de....................de  2022  e  com  término  previsto
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta)
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e
a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2.analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  TCESP  nº  01/2020,  aceitando-as,
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questionando-as  ou  rejeitando-as  a  partir  do  término  do  período  estipulado  para  a
entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas  e  atividades  definidas,  podendo valer-se  do apoio  técnico  de  terceiros,  delegar
competência. 

4.1.4 emitir  relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
presente  Termo  de  Colaboração,  submetendo-o  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o
homologará,  independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a  OSC deixar de adotar, sem
justificativa  suficiente,  as  medidas  saneadoras  apontadas  pela  PREFEITURA ou  pelos
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7.em caso de retenção das parcelas subsequentes, a  PREFEITURA cientificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez)
dias úteis; 
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4.1.8.em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará
os argumentos trazidos,  decidindo sobre a retomada ou não dos repasses,  bem como
quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso
de manutenção do atendimento; 

4.1.9.em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo
encerramento,  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2.desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se
à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5.participar  sistematicamente  das  reuniões  de  monitoramento,  avaliação,
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6.participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  fóruns  e  grupos  de
trabalho; 

4.2.1.7.comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
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4.2.1.8.manter,  durante toda a  vigência  da parceria,  as  condições  iniciais  de sua
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a  serem
executadas: 

4.2.2.1.aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os
eventuais rendimentos,  no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2.as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3.manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo
Município,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para  o  recebimento  de  verbas  oriundas  da
presente parceria; 

4.2.2.4.efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,  dentro  da
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das
despesas  – inclusive  a  nota fiscal  eletrônica  -  o  número do presente Termo,  fonte de
recurso  e  o  órgão  público  celebrante  a  que  se  referem,  mantendo-os  na  posse  para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5.prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses; 

4.2.2.6.apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao  do recebimento dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções TCESP nº 01/2020; 

4.2.2.7.devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas,  no prazo improrrogável de 30
(trinta)  dias,  em  caso  de  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do  Termo  de
Colaboração,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
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4.2.2.8.não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela  OSC,  com os recursos
repassados,  servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão  ou  função  de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
municipal,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

4.2.2.10.manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

 4.4. Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  pagamento  dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1.permitir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração pública  municipal,  do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e
às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto; 

4.5.2.abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros,  bem  como  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a  PREFEITURA poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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próprio  e  independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a
execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1.assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2.retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a  PREFEITURA poderá,
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1.advertência; 

6.1.2.suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3.declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 
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8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes  da  execução  deste  Termo,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  cláusulas  e  condições  ajustadas,  formam  o
presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA              XXXXXXXXXX
     Prefeito do Município de Piracicaba               Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG : RG :
CPF : CPF :
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PROCURADORIA GERAL

Aditamento ao Contrato -  Contratada: IMPRENSA NACIONAL – CNPJ nº 04.196.645/0001-00 
(SEMAD)
Código AUDESP nº 2021.000.000.079
Contrato nº 191/2021.
Processo nº 12.569/2021.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, caput c/c art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Prestação de serviços de publicação de matéria no Diário Oficial da União.
Valor: R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos), de centímetro por coluna.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/03/2021.

DO ADITIVO – PRAZO

Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 01/03/2023.
Valor: R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos), de centímetro por coluna.
Data: 09/02/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, inciso I, c/c Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações (conforme 
Parecer Jurídico nº 64/2022, anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Fornecimento parcelado de insumos para bomba de insulina, visando atendimento a 
mandado judicial.
CONTRATADA: Medtronic Comercial Ltda. - CNPJ: 01.772.798/0002-33.
VALOR: R$ 70.208,00 (Setenta mil, duzentos e oito reais).
REQUISIÇÃO nº 0397-01/2022.
PROCESSO nº 11.469/2022.
PRAZO CONTRATUAL: até 31 de dezembro de 2022.

1 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o Parecer Jurídico nº 64/2022, 
dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 70.208,00 (Setenta mil, duzentos e oito reais).

  2 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 18.586, de 05 de 
janeiro de 2021.

  3 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar a presente inexigibilidade 
de licitação.

FILEMON DE LIMA SILVANO
Secretário Municipal de Saúde

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, conforme Parecer Jurídico 
e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, inciso I, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações (con-
forme Parecer Jurídico n.º 63/2022, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Prestação de serviços de ensaio de proficiência e controles internos de qualidade para o 
Laboratório Municipal.
CONTRATADO: CONTROL LAB - Controle de Qualidade para Laboratórios Ltda. – CNPJ: 
29.511.607/0001-18.
VALOR: R$ 21.927,24 (Vinte e um mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos).
PROCESSO n.º 9.623/2022.
Requisição n.º 0374-01/2022.
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses, prorrogáveis.

  1 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o Parecer Jurídico nº 
63/2022, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 21.927,24 (Vinte e um mil, nove-
centos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos).

  2 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 18.586, de 05 de 
janeiro de 2021.

  3 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar a presente inexigibilidade 
de licitação.

FILEMON DE LIMA SILVANO
Secretário Municipal de Saúde

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, conforme Parecer Jurídico 
e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Rerratificação ao Instrumento Particular de Promessa de Doação celebrado entre a Prefeitura do 
Município de Piracicaba e a SCHIAVINATTO AMBIENTAL COMÉRCIO DE TRANSPORTES LTDA. 
(SEMDETTUR) 
Processo Admin.: 96.224/2007.
Base Legal: Lei n.º 4.020/95 e suas alterações.
Objeto: doação do Lote nº 04, da Quadra R – do Loteamento Uninorte, com área total de 5.000m², 
tendo como condição a implantação de unidade produtiva.
Data: 04/11/2008.

DA RERRATIFICAÇÃO
Objeto: Retifica o lote prometido em doação, contida na cláusula segunda do presente Instrumento, 
rerratificado em 02/10/2015.
Data: 31/01/2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 08/2021
Execução de obras para drenagem de águas pluviais e pavimentação rígida em trecho interno à 
Comunidade Portelinha – Etapa III.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que após a abertura das 
propostas apresentadas ao referido certame licitatório, com base nas declarações do representante 
da Unidade Requisitante, tendo como participantes as empresas: PONTUALI CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA EIRELI e CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA delibera a Comissão 
por CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte ordem: 1ª) PONTUALI CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA EIRELI – R$ 1.141.101,32 e 2ª) CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI 
LTDA – R$ 1.356.335,68, e APROVAR, por propor menor preço, a empresa PONTUALI CONSTRU-
TORA E ENGENHARIA EIRELI – R$ 1.141.101,32. 

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 10 Fevereiro 2.022

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
001480/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
001481/2022 SAMILA JERUSA PEREIRA
001482/2022 NAGIB PEREIRA DE OLIVEIRA
001483/2022 ROSANGELA GRISOTTO
001484/2022 FABIO DONIZETI OLEGARIO
001485/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
001486/2022 RODRIGO LOURENÇO SANTOS
001487/2022 RAFAEL DE LIMA MATOS
001488/2022 EDIVINO KRUPEK
001489/2022 ERINALDO ALEXANDRE RODRIGUES
001490/2022 VITTA JD. ITAPUÃ PIR DES. IMOB. SPE LTDA
001491/2022 AMANDA SABINO DE PROENÇA
001492/2022 FENIX PLANTAS E INSUMOS AGROPECUÁRIOS LT
001493/2022 DAYANA F. DOS ANJOS BUENO
001494/2022 JOÃO LUIZ LAZARINI
001495/2022 ADRIANA FERREIRA DIAS
001496/2022 ROGERIO GERALDO DE GOIS
001497/2022 EMERSON FELIPE DE MELLO LOPES
001498/2022 DANIELA MARTHO CARREL
001499/2022 MARIA GLORIA DA SILVA
001500/2022 LOURDES SENA DOS SANTOS
001501/2022 NEURI ANTONIO GONÇALVES
001502/2022 DOUGLAS JOSE LOPES SIQUEIRA
001503/2022 JOSE MENEGHEL NETO
001504/2022 VANINA MARCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
001505/2022 CLAUDIO WESLEI DOS SANTOS
001506/2022 GEISA LONGATTO BRUNO
001507/2022 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
001508/2022 LINDOELMA FAGUNDES ALMEIDA
001509/2022 JULIO CESAR LOPES TEIXEIRA
001510/2022 MERCES DE MELO
001511/2022 ANTONIO DO CARMO MARINHO DA SILVA
001512/2022 FERNANDO HENRIQUE PEREIRA
001513/2022 LUIS FERNANDO DE ARAUJO
001514/2022 ENEMIAS FERREIRA LIMA
001515/2022 ANDERSON GONÇALVES DA SILVA
001516/2022 EDINA MARIA DELFINO
001517/2022 KELLY CRISTINA FERREIRA
001518/2022 MARINA FERREIRA DA SILVA FILHA
001519/2022 MARIA JOSE HIDALGO COELHO
001520/2022 TERESA DE JESUS CANDIDO
001521/2022 BEATRIZ DIAS DIONISIO
001522/2022 MARIA DAS GRAÇAS BARROZO DA SILVA
001523/2022 ROSINEIDE CORREIA DA SILVA
001524/2022 JUVENAL RODRIGUES SABARA
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001525/2022 ANA MARIA SANTOS DA SILVA
001526/2022 RONALDO BISPO DA SILVA
001527/2022 CASSIO LUIZ BARBOSA
001528/2022 MARLENE LACERDA ZINSLY
001529/2022 JOÃO MARCOS THOMAZIELLO
001530/2022 EXPEDITO JOSE ANTONIO BARBIERI
001531/2022 SALETE MARIA DOS SANTOS
001532/2022 BENEDITA VITORIA NERI
001533/2022 JOÃO CRISTIANO IVANHES
001534/2022 CELINA DA GRAÇA GAZANA
001535/2022 ANTONIA VIEIRA
001536/2022 EDNILSON DE OLIVEIRA CAMARGO
001537/2022 FRANCINE AMANDA RIBEIRO PRADO
001538/2022 ROSANGELA DE FATIMA BARROS DOMINGOS
001539/2022 CLENILDA APARECIDA RODRIGUES
001540/2022 TANIA MARA BRANQUINHO
001541/2022 ANDREIA MARGARIDA PEREIRA
001542/2022 MARIA LUISA RIBEIRO CORREA
001543/2022 LAURO ALVES C. DE ALMEIDA NETO
001544/2022 EDSON FERREIRA DE LIMA
001545/2022 EDISON ABRAHÃO
001546/2022 DONATO VOLPINI
001547/2022 MARIA HELENA MARTINI
001548/2022 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS
001549/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
001550/2022 PAIAGUÁ EMPREENDIMENTOS LTDA
001551/2022 IPÊS LOTEAMENTO LTDA
001552/2022 IPÊS LOTEAMENTO LTDA
001553/2022 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
001554/2022 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
001555/2022 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
001556/2022 LUIZ FABIANO MAURICIO SANTANA FRANÇA
001557/2022 FRANCISCO PEREIRA
001558/2022 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
001559/2022 ERICA CRISTINA CARPI

Despachos

Protocolos Processo  Interessado
000383/2022 000323/2022 VIVIANE APARECIDA STURION: "Concluído".
000449/2022   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: "Concluído".
000517/2022 000155/2021 ALEX PRADO: "Concluído".
001100/2022 000920/2022 RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS: "Concluído".
001135/2022 000942/2022 ANA PAULA FABRETTI KREYCI: "Indeferido".
001423/2022 001163/2022 LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO: "Indeferido".
005577/2019 004370/2019 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRACAS DA FRANÇA: 
"Concluído".

DECISÃO FINAL N.º 03/2022
NOTIFICAÇÃO N.º 02/01/2022

PREGÃO Nº. 76/2021
A.F. Nº 1727/2021 

PROCESSO N.º 2625/2021

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram conferidos pela Lei 
Municipal n.º 1.657/69, faz saber que a presente decisão reitera os argumentos e fundamentação da 
decisão nº 03/2022 e ratifica a imposição de penalidade a empresa J.C. BRANDÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, sediada na Rua 9, JP, 895, bairro Jardim Residencial das Palmeiras, Rio Claro/
SP, CEP 13502-140, inscrita no CNPJ nº 42.317.281/0001-50 e Inscrição Estadual nº 587.426.997.118, 
tendo transcorrido in albis o prazo para apresentação de recurso. 
Restou evidente e incontroverso nos autos, que os objetos do presente ajuste, cuja entrega deveria ocorrer 
até 12/11/2021, não foram entregues até a presente data, tendo a Contratada descumprido com o contrato 
em sua totalidade. Assim, as penalidades aplicadas devem ser mantidas pela inexecução do contrato. 
Ante o exposto, decido pela aplicação de multa no importe de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais) 
nos termos do item 13.2.3. do ajuste c.c. artigo 87, II da Lei Federal 8.666/936, cujo montante será 
deduzido, pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem 
que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. 
Ainda, a empresa fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I da Lei Federal 8.666/93.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.   

Piracicaba, 11 de Fevereiro de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

TERMO ADITIVO N.º 04/2022
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 16/2020

PREGÃO N.º 152/2019 - PROCESSO N.º 6899/2019

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo aditivo cujas condições, 
em resumo, são:

Contratada: GAMTAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses e apostilamento 
de reajuste no percentual de 9,70% (nove inteiros e setenta centésimos por cento) sobre os preços 
praticados no contrato, conforme razões constantes nos autos.
Vigência: 02/02/2023.
Dotação 58 – Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 323190.1751200232.424.
Empenho n.º 273/2022.
Fundamento legal: incisos II, dos artigos 55 e 57, ambos da Lei n.º 8.666/93.
Assinatura: 02/02/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SINDICANTE N.º 1555/2021

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, 
Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1.657/69, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e baseado no Relatório Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato 
n.º 1106/2021 e demais documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento e ratifica 
a conclusão apresentada no Processo n.º 1555/2021.
Ante o exposto, à Procuradoria Jurídica para as providências cabíveis.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2022 - PROCESSO N.º 0373/2022 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) FORNECE-
DORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA 
E REABERTA, EM ATO CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO (COFFE BREAK) AOS PARTICIPANTES DAS REUNIÕES, PALESTRAS, CURSOS 
E VISITAS TÉCNICAS. 
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 25/02/2022 às 13h30min, na Sala 
de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de Protocolo (recolhimento 
de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 08 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 
2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 11 de fevereiro de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do Semae

ATO N.º 1150, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

(Revoga o Ato n.º 1136, de 25 de novembro de 2021, que constitui a comissão de combate às 
irregularidades, conforme previsto na Resolução n.º 137/2016, da ARES-PCJ, que estabelece o 
Regulamento de Prestação dos Serviços e Atendimento aos Usuários do Município de Piracicaba, 
e dá outras providências)

Eng.º Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SE-
MAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º. Revogar o Ato n.º 1136, de 25 de novembro de 2021.

Art. 2º. Constituir a comissão de combate às irregularidades, conforme previsto na Resolução n.º 
137/2016, da ARES-PCJ, que estabelece o Regulamento de Prestação dos Serviços e Atendimento 
aos Usuários do Município de Piracicaba e, para tanto, designar os servidores: Antonio Vanderlei 
Osti Junior (número funcional 1638-2), Bianca Giuliani de Oliveira (número funcional 2134-6), Debora 
Letícia Estevam (número funcional 2143-1), Erica Pinazza (número funcional 1648-4), Felipe Men-
des da Costa (número funcional 1928-3), Flavia Cristina Teixeira Mendes Sbravatti Silveira (número 
funcional 2090-4), Flavia Peres de Oliveira (número funcional 2439-8), Luiz Diego Morais de Souza 
Santos (número funcional 2153-3), Maurício Martins Terrin (número funcional 2401-9), Mayra Lima de 
Deus (número funcional 2060-7), Rafael Galdi Szymanski (número funcional 2441-8) e Rafael Romani 
(número funcional 1934-4); Lais Fonseca Gomes Pedra e Franceli Rochetto Lacerda, representantes 
do prestador de serviços de esgoto.

Art. 3º. Fica designada a servidora Bianca Giuliani de Oliveira, como coordenadora dos trabalhos 
da Comissão.

Parágrafo Único. Na ausência ou impedimento da servidora designada no caput deste artigo, a mesma 
poderá ser substituída pelos integrantes subsequentes nomeados no art. 2º.

Art. 4º.  São atribuições da Comissão de Combate às Irregularidades: 
orientar, solicitar informações e coletar documentos acerca das irregularidades cometidas pelos 
USUÁRIOS nas ligações de água e esgoto, esclarecendo e adotando, no caso de constatação de 
fraude nos sistemas, as penalidades previstas no Regulamento dos Serviços, conforme disposto no 
item XXVII do art. 2.º da Resolução n.º 137/2016.

deliberar os procedimentos necessários para o ajuste do faturamento e demais encargos, conforme 
disposto no item XXVII do art. 2.º da Resolução n.º 137/2016.

Agir, decidir e deliberar, em todas as fases dos procedimentos, baseados no “Regulamento de Presta-
ção dos Serviços e Atendimento aos Usuários do Município de Piracicaba - Resolução n.º 137/2016”.

Art. 5º. Os servidores do SEMAE, membros da Comissão ora constituída, receberão remuneração 
pelos serviços prestados nos termos da legislação pertinente (inciso VI do artigo 5º da Lei Municipal 
n.º 3.966 de 15 de setembro de 1.995 e suas alterações) e os demais terão os serviços prestados 
considerados de relevância para o município, e não perceberão qualquer remuneração adicional.

Art. 6º.  Este Ato entrará em vigor no dia da sua publicação.

Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e dois.

Eng.º Maurício André Marques de Oliveira 
Presidente do SEMAE

http://www.semaepiracicaba.sp.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2022/000351
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000005/2022
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos - cabos .

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 19.552, 
de 30 de dezembro de 2020, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal 
n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante delibe-
ração do(a) Pregoeiro(a) MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2022/000351,  Pregão Presencial n.º  000005/2022, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 J.A. LOPES ACESSORIOS R$ 26.438,00

2 ELETRO LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS DE RIO PRETO LTDA R$ 7.042,00

3 ELETRO LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS DE RIO PRETO LTDA R$ 7.567,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 41.047,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba,  09 de fevereiro 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA, QUE SE 
REALIZA AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projetos de Decreto Legislativo

Nº 49/21 - De autoria da vereadora Silvia Maria Morales e outro, que altera dispositivos do Decreto 
Legislativo nº 69/18, que dispõe sobre as normas de criação, estruturação e de Regimento Interno 
da Escola do Legislativo, revoga o Decreto Legislativo nº 63/14 e os Atos da Presidência nº 2/17 e 
nº 8/17 e dá outras providências.

Nº 58/21 - De autoria do vereador Paulo Henrique Paranhos Ribeiro, que concede “Medalha de Mérito 
Legislativo” ao Bispo Alessandro Paschoall.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Resolução

Nº 1/22 - De autoria da Mesa Diretora, que altera dispositivos da Resolução nº 05/21, que “dispõe 
sobre a reorganização administrativa da Câmara Municipal de Piracicaba, de seu Quadro de Pessoal, 
define suas atribuições, o Plano de Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de 
Piracicaba, revoga expressamente a Resolução n° 01/2021 e dá outras providências. ”

Moção

Nº 23/22 - De autoria do vereador Thiago Augusto Ribeiro, de aplausos à Ótica Eliana, por participar 
do Projeto Fábrica de Sonhos 2021, em comemoração às festividades de Natal.

Requerimentos

Nº 06/22 - De autoria do vereador Pedro Motoitiro Kawai, que solicita a realização de Reunião Solene 
em comemoração ao “Dia Municipal do Leonismo”.

Nº 54/22 - De autoria do vereador Acácio Geraldo Souza de Godoy, que solicita autorização do 
Plenário para assumir a realização do “Fórum Permanente Inter-religioso para uma Cultura da Paz 
e Liberdade de Crença”, conforme o Decreto Legislativo nº 20/20.

Nº 76/22 - De autoria da vereadora Raimunda Ferreira de Almeida e outras, que solicita autorização 
do Plenário para a realização de solenidade e atividades em comemoração ao “Dia Internacional da 
Mulher” e “Semana da Mulher”, conforme Decreto Legislativo nº 02/98 e Decreto Legislativo nº 01/09.

Nº 89/22 - De autoria da vereadora Silvia Maria Morales, de congratulações ao artista Felipe Rodri-
gues Malagueta, artista visual, tatuador e barbeiro no Estúdio Malagueta, pelo trabalho de destaque 
que tem realizado.

Nº 90/22 - De autoria do vereador Pedro Motoitiro Kawai, que solicita ao Chefe do Executivo infor-
mações complementares ao Requerimento nº 1051/21, que solicita informações sobre manutenção 
na Escola Municipal Professora Tercilia Bernadete Sanches Costa, localizada na Rua Gemeli Zaia, 
nº 50, no Bairro Vem Viver.

Nº 91/22 - De autoria do vereador Pedro Motoitiro Kawai, que solicita informações ao Chefe do 
Executivo sobre antenas instaladas na Rua Napoleão Laureano, em frente ao número 411, no Bairro 
Vila Independência.

Nº 92/22 - De autoria do vereador Pedro Motoitiro Kawai, que solicita informações ao Chefe do Exe-
cutivo sobre cadáver exposto na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Dr. Fortunato Losso Netto, 
no Bairro Piracicamirim.

Nº 95/22 - De autoria do vereador Cássio Luiz Barbosa, que solicita informações ao Chefe do Exe-
cutivo sobre estudo de viabilidade da reforma do Centro Comunitário Jardim Boa Esperança - Luiz 
Antônio Leite – Madalena.

Nº 96/22 - De autoria do vereador Cássio Luiz Barbosa, que solicita informações ao Chefe do Executivo 
sobre o estudo de viabilidade da implantação de um PSF no Bairro Glebas Califórnia.

Nº 97/22 - De autoria do vereador Cássio Luiz Barbosa, que solicita informações ao Chefe do Executivo 
sobre a realização de concursos públicos para a contratação de médicos e enfermeiros.

Nº 99/22 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, de congratulações à Guarda Civil Municipal 
de Piracicaba, pela apreensão de um criminoso que estava furtando fios de iluminação na Ponte do 
Mirante, Vila Rezende.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei Complementar 

Nº 15/21 - De autoria do Executivo, que introduz alterações na Lei Complementar nº 251/10, modi-
ficada pela de nº 420/20, no que tange à Comissão Municipal de Mudança Climática (COMCLIMA).

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei

Nº 21/22 - De autoria da Mesa Diretora, que altera a Lei nº 9.689/22 que “dispõe sobre as Tabelas 
de Cargos e de Vencimentos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Piracicaba, revoga 
expressamente as Leis nº 5.838/06 e nº 9.264/19, e dá outras disposições”.

Obs.: Após a 3ª Reunião Extraordinária será realizada 1 (uma) Reunião Extraordinária para finalização 
da deliberação do Projeto de Lei nº 21/22.

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, tecidos e medula óssea”. 
(Resolução nº 05/07)

PORTARIA Nº 31, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação de funcionário ocupante de cargo de provimento Efetivo.

GILMAR ROTTA, Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada, DAYANE CRISTINA SOLDAN, para exercer o cargo efetivo de Arquivista, 
sob o regime Estatutário, referência N4, criado pela Resolução nº 5, de 16 de dezembro de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022.

GILMAR ROTTA
- Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e de Documentação da Câmara Municipal de Piracicaba, 
em 14 de fevereiro de 2022. 

ANELI APARECIDA GODOY
- Chefe do Setor de Recursos Humanos -

PORTARIA Nº 32, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação de funcionário ocupante de cargo de provimento Efetivo.

GILMAR ROTTA, Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado, THIAGO CAETANO DE LIMA COSTA, para exercer o cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo, sob o regime Estatutário, referência Z3, criado pela Resolução nº 5, de 16 de dezembro de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022.

GILMAR ROTTA
- Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e de Documentação da Câmara Municipal de Piracicaba, 
em 14 de fevereiro de 2022. 

ANELI APARECIDA GODOY
- Chefe do Setor de Recursos Humanos -

PORTARIA Nº 33, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação de funcionário ocupante de cargo de provimento Efetivo.

GILMAR ROTTA, Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado, NICOLAS GAMMARANO SIMÕES, para exercer o cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo, sob o regime Estatutário, referência Z3, criado pela Resolução nº 5, de 16 de dezembro de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022.

GILMAR ROTTA
- Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e de Documentação da Câmara Municipal de Piracicaba, 
em 14 de fevereiro de 2022. 

ANELI APARECIDA GODOY
- Chefe do Setor de Recursos Humanos -
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COMUNICADO
DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VAGA

CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

Comunicamos a desistência de ERICK EUZEBIO LIMA, aprovado (a) no Concurso Público 01/2019, 
para o provimento do cargo de PROGRAMADOR, classificado(a) em 2º lugar. (AFRO)

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

Gilmar Rotta 
Presidente 

CONVOCAÇÃO

A Câmara Municipal de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interessados que fica(m) convocados(as) 
os candidatos(as) abaixo relacionados(as) classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, 
para o emprego em regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administrativo  e 
de Documentação, Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP, no dia 21 de fevereiro de 2022, às 09:00 h, munidos dos documentos:

Certidão de Antecedentes Criminais para quem possui RG com emissão em SP (www2.ssp.sp.gov.
br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.
br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia ): Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 
10 anos e Certidão de Distribuição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar ) Certidão de Distribuição 
e Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo;
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara Municipal;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e certidão de quitação eleitoral;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão de Nascimento dos 
filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for isento, fazer Declaração 
que não possui bens patrimoniais (não é necessário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. Se não possuir, ne-
cessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social: (http//consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige

PROGRAMADOR

Classificação  Nome
3º. LISTA AFRO  MATHEUS FERNANDES GOMES

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como desistência do (a) 
convocado (a).

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022.

Gilmar Rotta
Presidente

Extrato de Contrato
RETIFICAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial Nº 28/2021
Processo Nº 684/2021
Contrato 03/2022
Objeto: Fornecimento parcelado de aproximadamente 225 cestas básicas mensais aos servidores 
da Câmara Municipal de Piracicaba, durante o exercício de 2022
Contratante: Câmara Municipal de Piracicaba
Contratada: NUTRICESTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Valor Total: R$ 568.822,50 (Quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e dois reais e cin-
quenta centavos).
Vigência: 03/01/2022 a 02/07/2022.
Data de assinatura do contrato: 03/01/2022

Piracicaba, 14 de janeiro de 2022.                       

Gilmar Rotta
- Presidente - 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ENSINO DE PIRACICABA

ADITIVO DE CONTRATO
Nº 003/2021

PROCESSO Nº 003/2021

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público para conhecimento, que a Fundação Municipal de 
Ensino de Piracicaba, celebrou aditivo de contrato conforme resumo a seguir:
DO CONTRATO ORIGINAL
CONTRATADO:  NORTE TELECOM COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA.
PROCESSO: n.º 003/2021
CONTRATO: n.º 003/2021
OBJETO: Suporte técnico remoto ao sistema e a integração com bibliotecas virtuais/digitais, hos-
pedagem e manutenção da aplicação PHL©Elysio para gestão das bases de dados e serviços da 
biblioteca da CONTRATANTE através da rede mundial de computadores (internet).
PRAZO: 12 (doze) meses.
DO ADITIVO
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato original para prestação de serviços por mais 12 (doze) meses a partir 
de 11 de fevereiro de 2022 a 10 de fevereiro de 2023.
DO VALOR
Fica determinado o valor de R$ 296,04 (duzentos e noventa e seis reais e quatro centavos) mensais, 
total de 3.552,48 (três mil, quinhentos e cinquenta dois reais e quarenta e oito centavos) anual.
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo presente instrumento.

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

RENATO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Diretor Executivo, faço público, para conhecimento que a Fundação Municipal de Ensino 
de Piracicaba, celebrou Contrato, conforme resumo a seguir:
CONTRATADO: BUSINESS FOR SIGN SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA. 
OBJETO: Prestação de serviços da plataforma de diplomas digitas com plano anual de documentos 
e assinatura eletrônica.
DATA: 11/02/2022.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
PROCESSO: n.° 03/2021
CONTRATO: n.º 03/2021.

Piracicaba, 11 de fevereiro de 2022.

RENATO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 
DIRETOR EXECUTIVO

EMDHAP

ADITIVO DO CONTRATO 026/2020
Pregão 01/20

Processo Administrativo 002/20

DO ORIGINAL:
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA ELABORA-
ÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL (REURB-S), COM O CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº 13.465/17, DO DECRETO 
FEDERAL Nº 9.310/18, BEM COMO DA LEI FEDERAL Nº 12.651/12, DOS NÚCLEOS INFORMAIS 
DE INTERESSE SOCIAL (NIIS): SÃO JOSE ENXOFRE E JARDIM SANT’ANA
CONTRATO: Saneambiental Engenharia Ltda
VALOR : R$ 35,000,00
DATA ASSINATURA : 10.12.2020
PRAZO: 60 DIAS

DO 6° ADITIVO – SÓ PRAZO
DATA ASSINATURA : 08.12.21
PRAZO: 60 DIAS

Piracicaba, 10 de fevereiro  de 2022.

SERGIO MALUF CHAIM
Diretor Presidente

http://www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia
http://www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia
http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
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CMDCA

RESOLUÇÃO N.º 03/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA, 
no uso de suas atribuições que foram-lhe conferidas pela Lei Municipal nº 6.246, de 03 de junho de 
2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro de 2009, Título VI – Dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do Conselho e do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, artigos 107 a 155, em Reunião Ordinária realizada 
em 11 de Fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Artigo 1º– Aprovar a concessão de Renovação de Certificado de Registro nº 015/2022 da Centro de 
Reabilitação de Piracicaba – CRP.

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 11 de Fevereiro de 2022.

Mariana Cristina Luciano Gomes
Presidente CMDCA

RESOLUÇÃO N.º 04/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PIRACICA-
BA, no uso de suas atribuições que foram-lhe conferidas pela Lei Municipal nº 6.246, de 03 de 
junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro de 2009, Título VI – Dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do Conselho e do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, artigos 107 a 155, em Reunião 
Ordinária realizada em 11 de Fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Artigo 1º– Aprovar a concessão de renovação de Certificado de Registro nº 030/2022 da Associação 
de Pais e Amigos Autistas de Piracicaba – AUMA.

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 11 de Fevereiro de 2022.

Mariana Cristina Luciano Gomes
Presidente CMDCA

RESOLUÇÃO N.º 05/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PIRACICA-
BA, no uso de suas atribuições que foram-lhe conferidas pela Lei Municipal nº 6.246, de 03 de 
junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro de 2009, Título VI – Dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do Conselho e do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, artigos 107 a 155, em Reunião 
Ordinária realizada em 11 de Fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Artigo 1º– Aprovar a concessão de Certificado de Registro nº 108/2022 da Rede de Assistência 
Social Cristã – RASC.

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 11 de Fevereiro de 2022.

Mariana Cristina Luciano Gomes
Presidente CMDCA

RESOLUÇÃO N.º 06/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA, 
no uso de suas atribuições que foram-lhe conferidas pela Lei Municipal nº 6.246, de 03 de junho de 
2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro de 2009, Título VI – Dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do Conselho e do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, artigos 107 a 155, em Reunião Ordinária realizada 
em 11 de Fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Artigo 1º– Aprovar a Comissão de Avaliação e Monitoramento dos Projetos, conforme Edital 01/2021 
de Captação – Resolução nº 16/2021, tendo como membros:
          

Camila Colognesi Banzatto 
Laurie da Silva Climas Pereira

Leila Maria Michelin
Mariana Cristina Luciano Gomes
Rosimeire Aparecida de Oliveira

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 11 de Fevereiro de 2022.

Mariana Cristina Luciano Gomes
Presidente

RESOLUÇÃO N.º 07/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PIRACICA-
BA, no uso de suas atribuições que foram-lhe conferidas pela Lei Municipal nº 6.246, de 03 de 
junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro de 2009, Título VI – Dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do Conselho e do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, artigos 107 a 155, em Reunião 
Ordinária realizada em 11 de Fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Artigo 1º– Aprovar a  Comissão de Avaliação e Monitoramento dos Projetos, conforme Edital Temático 
20/2021– Resolução nº 27/2021, tendo como membros:

Paulo Roberto Costa
Isolina Heringer Vieira
Maithe Mikaella Setin

Nair Paulino Fujita

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 11 de Fevereiro de 2022.

Mariana Cristina Luciano Gomes
Presidente

RESOLUÇÃO N.º 08/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PIRACICA-
BA, no uso de suas atribuições que foram-lhe conferidas pela Lei Municipal nº 6.246, de 03 de 
junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro de 2009, Título VI – Dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do Conselho e do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, artigos 107 a 155, em Reunião 
ordinária realizada no dia 11 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Artigo 1º – Exonerar Patricia Fernanda Barbosa Dutra das atividades realizadas na Comissão de 
Finanças e Orçamentos, conforme Resolução 39/2021.

Artigo 2º –  Incluir Rosimeire Aparecida de Oliveira.

Artigo 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 11 de Fevereiro de 2022.

Mariana Cristina Luciano Gomes
Presidente
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